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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO DA ATA DA 109.a SESSÃO, EM 25 DE SETEMBRO DE 1972 

1- ABERTURA 

2 - EXPEDIENTE 
2 .1 - Ofícios 
- Do Presidente do Supremo Tribunal Federal: 
N.0 S/35, de 1972 1n.0 13172-PMC. na origem) enca­

minhando ao Senado Federal cópia da petição iiiicial e 
do acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos 
autos da Representação n.0 871, do Estado de Mato Gros­
so, {) qual declarou a inconstitucionalidade do art. 2Y 
da Emenda Constitucional n.0 4, de 11-6-71, daquele Es­
tado. 

- Do 1.0 -Secretário da Câmara dos Deputados, en­
caminhando à revisão do Senado autógrafo da seguinte 
matéria: 

Projeto de Lei da Câmara n.o 39/72 (n.o 858-B/72 
na origem), que autoriza o Poder Executivo a abrir à 
Presidência da República, em favor da Agência Nacional 
o crédito especial de Cr$ 475.000,00 (quatrocentos e se: 
tenta e cinco mll cruzeiros), para o fim que especifica. 

2.2-- Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
Contas da Petróleo Braslleiro S.A. - PETROBRAS 

relativas ao exercício de 1960, encaminhadas ao Se~ 
nado Federal, através da Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 26171 ln.0 30-A/71, na Câmara). 

Contas da Petróleo Brasllelro S.A. - PETROBRAS 
relativas ao exercício de 1963, encaminhadas ao Se­

nado Federal, através do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 12/72 ln.0 62-A/72, na Câmara). 

P!ojeto de Decreto Legislativo n.O 32/71 <n.O 43-A/71, 
na Camaral, que aprova as contas da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS - relativas ao exercício de 1965, 

Contas da Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 
relativas ao exercício de 1965, encaminhadas ao Se-

nado Federal através do Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 32/71 rn.o 43-A/71, na Câmara). 

2.3 - Comunicação da Presidência 
Prazo para recebimento de emenda ao Projeto de Lei 

da Cámara n. 0 39172 - lido no Expediente. 
2 .4 - Discursos do Expediente 
SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Instalação, em 

São Paulo, do IV Congresso Ibero-An::erfcano de Direito 
do Trabalho e Previdência Social. 

SENADOR JOSÉ LINDOSO - II Conferência Hispa­
no-Luso~Americana de Ministros da Justiça. Discurso de 
saudação proferido pelo GDvernador da Guanabara aos 
Ministros estrangeiros. 

SENADOR WILSON CAMPOS - Aquisição do Banco 
de Investimentos M,F.M. S/A pelo Grupo Financeiro 
Lume. Abertura por esta organização de filiais nas ci­
dades de Recife, Salvador e Brasília. 

3 - ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n.0 112, 
de 1971, de autoria do Sr. Senador José Lindoso, que de~ 
termina providências para cumprimento da obrigatorie­
dade do alistamento eleitoral. Discussão encerrada após 
usarem da palavra os Srs. Adalberto Sena e José Lindoso. 
A matéria volta à Comissão de Redaçào em virtude do 
recebimento de emenda de redação de autoria do Sr. 
Adalberto Sena. 

Redação final do Projeto de Resoluçüo n.0 10, de 1972, 
que suspende, por inconstitucionalidade, a execução de 
dispositivos da Constituição do Estado de Mato Grosso 
Aprovada, à promulgação. ' 

4 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses­
são. Encerramento. 

5 - Atas das Comissões. 
6 - Composição das Comissões Permanentes. 

ATA DA 109.0 SESSÃO. EM 25 DE SETEMBRO DE 1972 
2,0 Sessão Legislativa Ordinária da 7.• Legislatura 

PRESIDtNCIA 00 SR CARLOS LINDENBERG 
As 14 horas e 30 minutos, 

acham-se presentes os Srs. Se­
nadores: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - Flávio Britto- José Lin-

doso - José Esteves - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - José Sar­
ney - Fausto Castelo-Branco -
Helvídio Nunes - Waldemar AI-

cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Ruy Carneiro -
Paulo Guerra - Wilson Campos 
- Luiz Cavalcante - Lourival 
Baptista - Antõnlo Fernandes -
Heitor Dias - Huy sanws -
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENOES VIANNA 
Oiretor·Geral do Senado Federal 

ARNALDO GOMES 
Superlnten®nte 

PAULO AUR~L/0 OUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

ÉL/0 BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

Carlos L!ndenberg - Eurico Re­
zende - Paulo Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin· 
denberg) -A lista de presença acusa 
o comparecimento de 25 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leitura do expediente. 

J!: lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 
OFíCIO 

DO SR. PRESIDENTE DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL 

- N.0 S/35, de 1972 (n.0 13/72-PMC 
na origem), encaminhando ao 
Senado Federal cópia da petição 
inicial e do acórdão proferído 
pelo Supremo Tribunal Federal 
nos autos da Representação n. 0 

871, do Estado de Mato Grosso, 
o qual declarou a inconstitucio­
nalidade do artigo 2. 0 da Emen • 
da Constitucional número 4 de 
11-6-71, daquele Estado. 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado 
autógrafo do seguinte projeto: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 39, de 1972 
(N.• 858-B/72, na Casa de origem) 

tDE INICIATIVA DO SENHOR 
PRESIDENTE DA REPúBLICA! 

Autoriza. o Poder Executivo a 
abrir à Presidência da República, 
em favor da Agência Nacional, o 
crédito especial de Cr$ 475.000,00 
(quatrocentos e setenta e cinco 
mil cruzeiros), para o fim que es­
pecifica. 

O congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo au· 

torizado a abrir à Presidência da Re-

OIÃIIIO DO CONGRESSO NACIONAL 
S~ão 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federa( 

ASSINATURAS 
VIa Superflcle: 

Semestre . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • . • . • . . • . • Cr$ 20,00 
Ano .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. . • • • • • . • Cr$ 40,00 

Via A6rea: 
Semestre ...... . 
Ano .. 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80.00 

{0 preço do exemplar atrasado será acrescido 
de CrS 0,02) 

Tiragem: 15.000 exemplares 

pública, em favor da Agência Nacio-
nal, o c ré di to especial de Cr$ ..... . 
475.000,00 (quatrocentos e setenta e 
cinco mil cruzeiros), para atender às 
seguintes despesas: 

11. 00 - Presidência da Re­
públlca 

11. 10 - Agência Nacional 

!JJO. 0101.2012 - Divulga­
ção dos Atos Governamentais 

Cr$ 
1,00 

3 .1. 4. O - Encargos Diversos 300.000 

3 .1. 5. O - Despesas de Exer-
cício Anteriores . . . . . . . . . . 175.000 

TOTAL ................ .. 475.000 

Art. 2.0 Os recursos necessários à 
execução desta lei decorrerão de anu­
lação parcíal de dotação orçamentária 
consignada no vigente Orçamento ao 
subanexo 11. 00, a saber: 

11 . 00 - Presidência da Re­
pública 

11. lO - Agência Nacional 

Projeto - 1110.0101.1012 
4.1.3.0 - Equipamentos e 

Cr$ 
1,00 

Instalações .............. 475.000 

Art. 3.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revoga~ 
das as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.• 236, DE 1972, DO 
PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigO 51 da Consti~ 
tuição, e para oor apreciado nos pra­
zos nele referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
ntstro de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral, o anexo projeto 
de lei que "autoriza o Poder Executivo 
a abrir à Presidência da República, 
em favor da Agência Nacional, o cré­
dito especial de Cr$ 475.000,00, para o 
fim que especifica." 

Brasília. 28 de agosto de 1972. 
Emílio G. Médici, 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS E. M. 
N.O 136-B, DE 23 DE AGOSTO DE 
1972, DO MINISTRO DO PLANE· 
JAMENTO E COORDENAÇÃO GE· 
RAL 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República: 

O Exmo. Sr. Ministro Extraordiná­
rio para Assuntos do Gabinete Ci­
vll, pelo Oficio n.• 247/72, solicita a 
abertura de crédito especial, no mon­
tante de Cr$ 475.000,00 <quatrocentos 
e setenta e cinco mil cruzeiros) e des­
tinado a atender despesas adminis­
trativas da Agência Nacional. 

2. Após examinar o assunto, os ór­
gãos técnicos deste Ministério e do 
Ministério da Fazenda manifestaram­
se favoravelmente à concessão do cré­
dito solicitado, cumprindo acentuar 
que as despesas resultantes serão 
atendidas sob a forma de compensa­
ção, conforme prevê o art. 43, § 1.0, 
item UI, da Lei n.O 4.320, de 17 de 
março de 1964, obedecidas, assim, as 
prescrições do artigo 61, § 1.0 , letra 
"c", da Constituição. 

3. Em face do exposto, tenho a 
honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossa Excelência os ane­
xos projetos de Mensagem e de Lei. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os protestos 
do meu mais profundo respeito. -
João Paulo dos Reis VeUoso, Ministro. 

r A Comissão de Finanças.) 
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PARECERES 
PARECER 

N.• 369, de 1972 
da Comissão de Finanças, sobre 

as contas da Petróleo Brasileiro 
S. A. - PETROBRAS - relativas 
ao exercício de 1961), encami~ 
nhadas ao Senado Federal, atra~ 
vês do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 28, de 1971 (núineY~ 
30-A/71, na Câmara dos Depu­
tados). 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

Volta à nossa apreciação a presente 
prestação de contas da Petrobrás, re­
ferente ao exerciclo de 1960, já agora 
depois de julgado inade~uado à es­
pécie, o Projeto de Decreto Legislati­
vo da douta Comissão de Tomada de 
Contas e Fiscalização Financeira da 
Câmara, pela Comissão de Constitui­
ção e Justiça do Senado. 

No nosso primeiro pronunciamento, 
concluímos no sentido de que fosse a 
proposição remetida à Comissão de 
Constituição e Justiça, tendo em vista 
parecer do eminente Senador José 
Sarney no PDL 24 de 1971, perfi­
lhado por decisão do plenário, que a 
considerou extensiva aos casos idên­
ticos em tramitação na Casa e deter­
minou ainda falasse esta Comissão 
apenas sobre as referidas contas. 

Daquele lúcido parecer vale citar o 
seguinte trecho que bem situa a ma­
téria: 

"A Interpretação lógica relativa a 
leis ordinárias semelhantes à de 
n.0 4.516, de 1964, é a de QUe as 
comunicações feitas pelo Tribu­
nal de Contas, ao Congresso Na­
cional, no que tange a órgãos 
vinculados à administração pú­
blica, não carecem de manifesta­
ção expressa, em termos de 
proposição legislativa, mas tão 
somente de apreciação e conse­
qüente arquivamento, não ocor­
rendo, in casu, qualquer consta­
tação de irregularidades que 
justifique a indicação de provi­
dências objetivas. tendentes à 
apuração de responsabilidades ou 
à aplicação de punições." 

O Ministro Mauro Leite, relator da 
matéria no Tribunal de Contas, ao 
concluir seu douto voto teceu, dentre 
outras, as seguintes considerações 
dignas de realce: 

"Concluímos ter sido satisfatória 
a atuação da Petrobrás durante o 
exercício de 1960, já pelas resul­
tados econômico-finanreiros ob­
tidos, e que hoje integram o com­
plexo da conjuntura nacional, já 
pela liberação do país da impor­
tação de materiais básicos ao seu 
desenvolvimento. 
Não se poderia esquecer, final­
mente, a fonte de emprego e de 

formação de técnicos que esta 
indústria representa, habilitando o 
mercado de trabalpo nacio_nal il.O. 
ateiidimento de todas as neces­
sidades industriais, aumentando, 
ass.ini, o padrão de vida da popu­
lação e a renda per capita." 

Feito este sucinto. relatório, opina­
mos sejam as contas sob exame ar­
quivadas, até que o art. 45 da Consti­
tuição, seja regulamentado. 

Sala das Comissões, em 21 de se­
tembro de 1972. - João Cleofas, Pre­
sidente - Lourival Baptista, Relator 
- Daniel Krieger - lVilson Gonçal­
ves - Ruy Santos - Nelson Carneiro 
- Geraldo Mesquita - J"essé Freire -­
Milton Triridade· - Dinarte Mariz -
Alexandre CClsta. 

PARECER 
N.0 370, de 1972 

da Comissão de Finanças, sobre 
as contas da Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS -, relativas 
ao exercício de 1963, encaminha· 
das ao Senado Federal. através do 
Projeto de Decreto Legislativo 
n.0 12, de 1972 (n.• 62-A, de 1972, 
na Câmara dos Deputados.) 

Relator: Sr. Lourival Baptista. 
Somos chamados a opinar sobre a 

proposiGáo de contas da Petrobrás, re-
1: eren te ao exercício financeiro de 
1963, aprovada em 1969 pelo Tribunal 
de Contas da União e remetida ao 
conhecimento- do Congresso, ex vi do 
art. 45, da Constituição Federal. 

A matéria foi inicialment.e exami· 
nada na outra casa do Congresso, 
onde a douta Comissão de Tomada de 
Contas e Fiscalização Financeira 
houve por bem, tendo em vista o dis· 
posto no art. 19 e seu parágrafo único 
da Lei n. 0 4. 516, de 1964, elaborar o 
projeto de decreto legislativo apen­
sado à referida prestação de contas. 

Aconteceu, entanto, que a Co­
missão de Constituição e Justiça do 
Senado, chamada a deliberar sobre 
caso idêntica, aprovou brilhante pro­
nunciamento do senador José Sarney, 
considerando inconstitucional o pro­
jeto de decreto legislativo que acom­
panhava o processado. Esta decisão 
foi ratificada pelo Plenário que a 
tornou extensiva aos demais casos 
em tramitação, de terminando. ainda, 
opinar-se esta comissão sobre as con­
tas. 

O Tribunal de Contas, ao examinar 
a presente prestação de contas, res­
salvou que o encaminhamento dos 
processos ao Congresso não implicava 
em parecer conclusivo, não assumin­
do o Tribunal qualquer responsabili­
dade no exame da legalidade e re­
gularidade dos mesmos, uma vez 
considerar impossível o exame arit­
mético e moral daS mesmas, sem que 
tenha exercido um controle efetivo 

sobre a sociedade, nem tenha, a res­
peito, quaisquer registros ou anota­
ções. 

Vale salientar, aind~. que a próprio 
Conselho Fiscal da Pe.trobrás" admi­
tiu que "llberaÍlda,des" .foram prati­
cadas à custa da Empresa, sem que o 
interesse desta t~stivesse em_ causa. 
Estas despesas consideradas irregu-
lares ascenderam â soma de ....... . 
Cr$ 28.075,34 (vinte e alto mll, se­
tenta e. cinco cruzeiros e trinta e 
.Quatro centavos). 

Com restrição à Importância acima, 
o Conselho Fiscal e a Assembléia-Ge­
ral da Petrobrás consideraram as 
presentes contas :~egulares. 

Opinamos, ante o exposto. pelo ar: 
quivamento do pr€'sente processo, ate 
que seja regulamentado o art. 45 da 
Constituição. 

Sala das Comissões. em 21 de se­
tembro de 1972. - Joiio Cleofas, Pre­
sidente - LourivaY. Baptista, a.elator 
- Paniel Krieger ·- Wilson Gonçal­
ves - Ruy Santos ·- Nelson Cilrneiro 
- GeTaldo Mesquita - Jessé FTdr~ 
- Milton Trindade - Alexandre 
Costa - Dinarte Mariz. 

PARECERES 
N,0 > 371 e 3'72, de 1972 

PARECER N.0 371 
Da Comissão de Constituição e 

Justiça, sobre o Projeto de De­
creto Legislativo n.0 32, de 19?1 
(n.0 43-A/71, na Câmara dos 
Deputados), qut- aprova as con .. 
tas da Petróleo Brasileiro S/ A -
PETROBRAS- relativas ao exer­
cício de 1965. 

Relator: Sr. José Sarney 

O ilustre Senador Lourival Baptis­
ta, Relator do Projeto de Decreto Le­
glsültivo n.0 32, de H)71, na Comissão 
de Finanças, rolicitou o reexame da 
proposição por este órgão técnico, à 
vista do nosso Parecer ao Projeto de 
Decreto Leglslativo 11° 24, de 1971, 
em que sustentamos a desnecessida­
de de proposição legislativa para 
aprovação de Contas de responsáveis 
por ôrgãos da administração pública, 
nos estritos termos do art. 44, item 
VII, da Constituição. 

De fato, esclarecem(IS, então que "a 
interpretação lógica relativa a leis 
ordinárias semelhantes à de n. 0 4.516 
de 1964 é a de que a.s comunicaçõe~ 
feitas pelo Tribunal de Contas, ao 
Congresso Nacional, no que tange a 
órgãos vinculados à administração 
pública, não carecem de manifesta­
ção expressa, em termos de proposi­
ção legislatiVa. mas, tão-somente, de 
apreciação e conseqü~nte arquiva­
mento, não ocorrendo, in casu, qual­
quer constatação de irregularidade 
que justifique a indicação de proVI­
dências objetivas, tendentes à apro­
vação de responsabillda,:les ou à aplt- ' 
cação de punição." 
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Em face do exposto, e verificando­
se que a preceituação legal inserta 
no art. 32 da Lei n.O 2.004, de 1953, 
é idêntica àquela que norteou o nos­
so pronunciamento anterior, aprova­
do por esta Comissão, opinamos, em 
concordância com a decisão já con­
sagrada, recomendando o arquiva­
mento do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 3 de maio 
de 1972. - Daniel Krieger, Presiden­
te - José Sarney, Relator - Helvídio 
Nunes - Accioly Filho - José Au­
gusto - Arnon de Mello - Eurico 
Rezende - Heitor Dias - Wilson 
Gonçall'es. 

PARECER N. 0 372 

Da Comissão de Finanças, so­
bre as contas da Petróleo Brasi­
leiro SIA - PETROBRAS, rela­
tivas ao exereício de 1965, enca­
minhadas ao Senado Federal 
através do Projeto de Decreto 
Legislativo n.C:t 32, de 1971. 

Relator: Sr. Lourival Baptista 

1. Apresentado pela Comissão de 
Fiscalização Financeira e Tomada de 
Contas da Câmara dos Deputados, o 
presente projeto de decreto legislati­
vo aprova as contas da Petróleo Bra­
sileiro S/ A - PETROBRAS, relativas 
ao exercício de 1965. 

2. O processado foi encaminhado 
à. apreciação do Congresso Nacional 
pelo Aviso n.0 116-P/69, do Tlibunal 
de Contas da União, ao qual se inte­
graram todos os elementos existen­
tes, inclusive o parecer do Relator da 
matéria naquela Corte. Entre esses 
elementos, consta o parecer da Co­
missão incumbida de examinar as 
contas e cuja conclusão é no sentido 
de que as mesmas foram "altamente 
satisfatórias", embora ressalve que o 
seu encaminhamento ao Congresso 
não se reveste de caráter conclusivo, 
não assumindo o Tribunal qualquer 
responsabilidade no exame da legali­
dade e regularidade das despesas e 
da sua função financeira, uma vez 
considerar impossível o exame arit­
tnético e moral das mesmas, sem um 
controle efetivo sobre a sociedade e 
à falta de quaisquer outros registros 
ou anotações. 

3. A Comissão de Constituição e 
Justiça, entretanto, chamada a deli­
berar sobre caso idêntico, aprovou 
brilhante pronunciamento do Sena­
dor José Sarney, considerando in­
constitucional o projeto de decreto 
legislativo que acompanhava o pro­
cessado, aprovando as contas do Ser­
viço de Processamento de Dados -
SERPRO. por não se tratar de hipó­
tese que exija a edicão do referido 
diploma legal. · 

O Plenário desta Casa, apreciando 
a matéria, aprovou o referido pare­
cer e a Presidência (DCN II, de 23 

de junho de 1972, pág. 1.622 e segts.l 
assim decidiu: 

"O projeto será arquivado, feita 
a devida comunicação à Câmara 
dos Deputados e o processo de 
contas, de acordo com o parecer 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, deverá ser encaminhado 
à Comissão de Financas para o 
devido procedimento."· 

A mesma decisão da Mesa, segun­
do o citado pronunciamento da Pre­
sidência, estendeu o procedimento a 
todos os demais projetos de decretos 
legislativos que versam sobre matéria 
{dêntíca. 

4, Esta Comissão, recentemente; 
aprovou diversos pareceres, da lavra 
do eminente Senador Wilson Gonçal­
ves, sobre vários projetos de decretos 
legislativos que aprovavam contas da 
Rede Ferroviã.ria Federal. 

Entendeu S, Ex.a. e esta Comissão 
também, que dispondo o art. 45 da 
Constítuição caber à lei ordinária re­
gular "o processo de fiscalização pela 
Câmara dos Deputados e pelo Sena­
do Federal, dos atos do Poder Exe­
cutivo. inclusive os da administração 
indireta'', e não existindo nenhuma 
lei neste sentido ou qualquer proces­
so adequado para que seja exercido 
esse poder fiscalizador ou. JUesmo, a 
estrutura técnico-administr'ativa in­
dispensável, não há como se falar no 
seu exercício. 

5. Ante o exposto, acompanhando 
a orientação firmada por esta Co­
missão em casos anteriores opinamos 
pelo arquivamento do preSente pro­
cesso, até que seja devidamente re­
gulado o a;t. 45 da Constituição, 
quando, entao, se procederá segundo 
o que for estabelecido. 

É o parecer. 
Sala das Comissões, em 21 de se­

tembro de 1972. -João C1eofas Pre­
sidente.- Lourival Baptista, R~lator 
- Damel Krieger - Wilson Gonçal~ 
ves - Ne1son Carneiro - Geraldo 
Mesquita - Jessé Freire - Milton 
Trindade - Alexandre Costa - Di­
narte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O expediente vai à pu­
blicaç.ão. 

No expediente lido, consta o Pro­
jeto de Lei da Câmara n.o 39, de 1972 
Cn. 0 858-B/72, na Casa de origem) 
que autoriza o Poder Executivo ~ 
abrir à Presidência da República. em 
favor da Agência Nacional, o crédito 
especial de Cr$ 475.000,00 <quatro­
centos e setenta e cinco mil cruzei­
ros), para o fim que especifica. 

Nos termos do § 1.0 do art. 142 do 
Regimento Interno, o referido pro­
jeto receberá emendas na Comissão 
de Finanças, pelo prazo de 5 (clnco) 
sessões ordinárias. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA -
(Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, instala-se 
hoje ~ se prolongará até 29 deste mês, 
em Sao Paulo, o 4.° Congresso Ibero­
Americano de Direito do Trabalho e 
Previdência Social, que se reunirá ~o 
salão nobre da Universidade Macken­
zie. 

O 4.0 Congresso é uma realização 
da Universidade Mackenzie e do Ban~ 
ço Nacional da Habitação, dentro dos 
Festejos do sesquicentenário da In­
dependência, e foi oficializado pela 
Secretaria de Turismo do Estado de 
São Paulo, e além de ser o maior 
encontro jurídico realizado em ter­
rítório nacional, também será uma 
atração turística. 

Segundo informa o professor Edmo 
Lima de Marca, Coordenador-Geral 
do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, o Banco Nacional da Habi­
ta~ão resolveu patrocinar a realiza­
ção desse Congresso na Capital pau­
lista em decorrência do interesse que 
vem despertando entre os juristas de 
diversas nações americanas e euro­
péias o excepcional êxito da expe­
riência brasileira que se pode dizer 
plenamente vitoriosa representada 
pelo Fundo de Garantia. Acrescen­
tou o sr. Edmo de Marca, vlce-pre­
sidente do Congresso, que os Minis­
tros do Interior General Costa Ca­
valcanti, e do Trabalho Professor Jú­
lio Barata ~ que representará o Pre­
sidente Garrastazu Médici, já con­
firmaram sua presença nesse impor~ 
tante conclave, que poderâ. ainda vir 
a ter a participação do Ministro da 
Educação, Coronel Jarbas Passarinho. 

Centenas de congressistas estarão 
presentes.: representantes da Argen­
tina, Bolivh, Chile, Colômbia, Guate­
mala, México, Nicarágua, Paraguai, 
Peru, Venezuela, República Domini­
cana, Portugal, E:spanha, Estados 
Unidos e Itália já confirmaram sua 
presença no encontro. 

Do temário organizado para o Con­
gresso figura, com especial destaque 
e interesse, o tema "FUNDO DE GA­
RANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO", 
que será relatado pelo Ministro Luiz 
Roberto Rezende Puech. Mais uma 
vez se demonstra, desse forma. o no­
tório interesse que ocorre em todo o 
mundo em torno de uma das mais 
importantes iniciativas da Revolução 
no setor social, que foi a criação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço, agora objeto de amplos estudos 
e debates por parte de juristas oriun­
dos de diversos paí-ses - o que equi­
vale a dizer que a experiência bra­
sile1ra desperta interesse e também 
se torna fonte de inspiração para 
nações americanas e européias. Este, 
um fato animador para o Brasil e 
que vem realçar ainda mais o acerto 
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da politica seguida pelos governos re­
volucionários em setor de tamanha 
relevância e complexidade. 

Justo me parece, d.,..s.sa forma., sa­
lientar o aconteclmento, sem dúvida 
alguma sobremodo honroso para o 
nosso País. 

Além desse tema, quatro outros 
também serão debatidos no 4.° Con­
gresso Ibero-Americano de Direito 
do Trabalho e Previdência: O Traba­
lho Eventual ou por Tempo Limitado; 
A Seguridade .3ocial e o Homem do 
Campo; o ônus da Prova no Processo 
Trabalhista e Contra~o àe Trabalho 
com Pessoas Jurídicas de Direito Pú­
blico - todos de grande significação 
social e de nítida atualidade. 

Formulando votos para o pleno êxi­
to do conclave, expressamos, desta 
tribuna, nossas congratulações à ini­
ciativa tomada pelo Banco Nacional 
da Habitação, sob a direção do eco­
nomista Rubens Costa, de patrocinar 
a realização, em nosso País, de reu­
nião de tão ampla importância inter­
nacional! (Muito bem! Muito beml 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lindoso. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - <Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, no curso da semana pas­
sada, reuniu-se em Brasília a Il 
Conferência Hispano-Luso-Americana 
de Ministros da Justiça. 

Esta conferência proporcionou um 
entendimento de alto nível entre as 
maiores autoridades que, no Conti­
nente americano, culdam dos proble­
mas da justic;.a e da ordem. Esse en­
tendimento, a serviço da lei e da paz 
internas, revelou um clima de abso­
luta cordialidade e, através da coor­
denação inteligente e culta do Pro­
fessor Alfredo Buzaid, Ministro da 
Justiça do Brasil, trouxe para o nos­
so País resultados extraordínárlos no 
sentido de uma imagem positiva den­
tro dos propósitos da construção de 
uma democracla, que são os propósi­
tos maiores da Revolução de março 
de 64. 

Os Srs. Ministros da Justiç~ do 
Continente elaboraram a Declaração 
de Brasília, que ficará na história do 
pensamento jurídico e do pensamento 
pan-americano, espraiada. em toda a 
comunidade luso-americana como 
afirmação de propósitos para se cons­
truir uma comunidade onde, num cli­
ma de segurança. se desenvolva a de­
mocracia e a prosperidade. 

Reconhecendo a significação desse 
conclave através desse trabalho no­
tável queremos assinalar a validade 
desse esforço do Sr. Ministro da Jus­
tiça e congratularmo-nos com S. Ex. a 
por sua magnífica atuação. 

Desejo, também, chamar a atenção 
da Casa para que fique registrado nos 
Anais e para exame dos historiadores 
futuros, o depoimento oferecido aos 
Srs. Ministros da Justiça estrangeiros, 
através da palavra do Governador da 
Guanabara, sr. Chagas Freitas, por 
ocasião do banquete oferecido no Ho­
tel Nacional àquelas autoridades ame­
ricanas. 

O Sr. Governador pronunciou um 
discurso coma um governador nascido 
do voto da Oposição. que tem uma 
significacão toda slngular para o nos~ 
so País, Porque vale como um depoi­
mento a serviço da justiça e da ver­
dade perante representantes altos e 
nobres dos povos das nações irmãs. 

Eu me permito - tal a eloqüência 
e a significação daquele discur~ . -
lê-lo para que o Senado da Republica 
dele tome conhecimento na sua ínte­
gra e para que permaneça nos Anais 
para UJar à História, no futuro. 

o discurso do Sr. Governador Cha~ 
gas Freitas. !}era.nte os Ministros que 
participaram da II Conferência His~ 
pano-Luso-Brssileira de Ministros da 
Justiça tem o seguinte teor: 

''Senhores Ministros: 
A Guanabara recebe jubilosa~ 
mente a visita de Vossas Excelên­
cias. Após alguns dias na 11:ova 
capital, que com sua audacwsa 
arquitetura mostra a criati-vidade 
do espírito renovador brasileiro. 
Vossas Excelências honram com 
sua presença o Rio de Janeiro, a 
metrópole cultural do :Brasil, a 
grande ca.ixa acústica onde re­
percutem com maior intensidade 
todos os acontecimentos da vida 
nacional. 
Como Ministros da Justiça, com 
a missão de zelar pela preserva­
~ão da ordem jurídka e pela 
harmonia social, devem Vossas 
Excelências ter interesse em sa­
ber que, neste Pais, ond~=> hoje há 
paz e felicidade, já tivemos a agi­
tação e o terror, não faz muito 
tempo. Hâ. oito anos, atravessa~ 
mos momentos terríveL:;, quando 
agentes da subversão, traindo as 
tradições cristãs da nacionalida­
de, quiseram lançar o Brasil no 
caos político e social. Estivemos à 
beira do abismo da feroz ditadura 
de esquerda, que em tudo é igual 
à de direita. A nação, porém, rea~ 
giu vigoro.samente. A <~maioria si~ 
lenciosa" saiu às ruas e, em ma~ 
nifestações memoráveis, impôs a 
sua. vontade toda-poderosa e fez 
o Brasil continuar fiel a si mes­
mo e ao conceito de valores, que 
informa a no.ssa convivência no 
mundo ocidental. 
Aqui se desenrolaram magnos 
episódios da história da coletivi­
dade ao longo de nossa existência 
de nação livre e soberana. Aqui 
se realiza atualmente experiência 

política. digna de arguta observa­
ção de Vossas Excelência&. Nosso 
Estado está entregue a Governo 
nascido do voto da oposição. O 
Poder federal respeitou religiosa­
mente essa manifestaçáo eleito­
ral. Tem proporcionado ao Exe­
cutivo estadual todos os elemen­
tos essenciais ao êxito de sua ad­
ministração. Colocando-se acima 
das divergêndas partidárias, diri­
ge os destino.s. da Pátria ~om alto 
sentido cívieo. obedecendo aos 
m a n d amen tos constitucionais. 
Nesse clima de franquias legais, 
Senhores Ministros, estamos vi­
vendo em harmonia, -::.riando e 
distribuindo _riquezas, dentro da 
ordem jurídica que tem caracte­
rizado o comportamento do Bra­
sil como nação independente. 
Esse o depoimento sereno, impar­
cial, justo, necessário, do Gover­
nador que chegou à suprema ma­
gistratura do Estado mais politi­
zado da Federação, pelos sufrá­
gios dos oposi:!ionistas e que tem' 
a responsabilldade de governar 
uma comunidade de mais de qua­
tro e meio milhões de pessoas 
.concentradas num território de 
1. 300 quilômetros quadrados. 
Nesta Guanabara. que é filha di­
leta da Liberdade e da Justiça, 
todos vivem com o senso de dig­
nidade humana que define, ca­
racteriza e exalta o povo brasi­
leiro. 
o Brasil, Senhores Ministros. to­
mou posição na luta pelo desen­
volvimento, visando ao bem-estar 
e ao progresso sociaL Travamos 
esse combate com verdadeiro ins­
tinto de interesse coletivo. E, ad­
mitindo o conceito sintético do 
Direito , entendendo o Estado na 
sua concepção política e na sua 
definição jurídica, estamos todos 
unidos em torno do Excelentissi­
mo Senhor Presidente da Repú­
blica para, diante de um mundo 
conturbado, salvaguardar as con­
quistas do passado, o impulso 
criador do presente e as perspec­
tivas espetaculares do futuro, 
impedindo os conflitos entre os 
fatos econômicos e as normas ju­
rídicas, de modo que a vida possa 
expandir-se sem esmagar brutal­
mente- a civU1zação. 
Com essas palavras, desejo expri­
mir a Vossas Ex,:elência.s o júbilo 
do povo carioca por tê-los entre 
nós e felicitá-los pelas resoluções 
tomadas nesta II Conferência 
Hispano-Luso-Arnericana de Mi­
nistros da Justiça, as quais muito 
hão de contribuir para a maior 
cooperação JUrídica entre os nos­
sos países." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, eis 
o discurso do Sr. Chagas Freitas. Eis 
a palavra da Oposição, por um dos 
seus lideres, na serenidade de quem 



3086 Terça-feira 26 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I11 Setembro de 1972 

faz justiça e dá um depoimento para 
a História; eis um retrato do Brasil 
para se fixar os contornos definitivos 
de um País que lutando para se si­
tuar perante a História e perante o 
Mundo, preserva os direitos indivi­
duais dentro da ordem, inspirada no 
princípio da segurança, para garantir 
o bem-estar coletivo e o desenvolvi .. 
mento nacional. (Muito bem! Pal .. 
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o nobre 
senador Wilson Campos. 

O SR. WILSON CAMPOS - (Pro· 
nuncia o seguinte discurso.) Senhor 
Presidente, Senhores Senadores, há 
poucos dias, ocupeí a tribuna desta 
Casa para demonstrar nossa tristeza 
pela venda de dois estabelecimentos 
bancários tradicionais do nosso Estado 
e do Nordeste. 

Hoje, venho aplaudir e louvar a de­
cisão do jovem empresário pernam­
bucano Linaldo Uchoa de Medeiros, 
Diretor-Presidente do Grupo Finan­
ceiro Lume, composto de quase vinte 
grandes empresas brasileiras que, 
acreditando no Nordeste e em nossa 
gente, adquiriu o Banco de Investi­
mentos M.F.M, S/A., com sua sede. 
hoje, no Estado da Guanabara e !Uiais 
em Porto Alegre e São Paulo, tendo 
requerido ao Banco Central do Brasil 
cartas patentes para abrir três novas 
dependências, localizando-as em Re­
clfe, Salvador e Brasília, o que signi­
fica, cada vez mais acreditar no Nor­
deste e no Planalto Central, onde 
Brasília representa a sua mais aJta 
expressão. 

Permita-me, Senhor Presidente. Se­
nhores senadores, daqui desta tribu­
na onde represento o Estado de Per­
nambuco e, por extensão, os pernam­
bucanos, parabenizar-me com aquele 
jovem pela demonstração de fortale­
cimento que nos dá, e, ao mesmo 
tempo, agradecer~lhe a atenção de 
nos haver comunicado, por telefone, 
que fará chegar à nossa querida Re­
cife, a Salvador e a Brasília, maís um 
pólo de desenvolvimento que, tenho 
certeza, será a presença do seu Grupo 
Financeiro, comandado pelo complexo 
Lume, acrescido, hoje, com a do Fi­
nancilar Banco de Investimentos S/ A. 

Parabenizo e faço votos do maior 
sucesso ao empresário Linaldo Uchoa 
de Medeiros e aos seus companheiros 
de Diretoria por mais essa prova de 
fé no Nordeste e no destino desenvol­
vimentista do nosso País, que é irre­
versível. (Muit-a bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. 
SENADORES: 
José Guiomard - José Esteves -
Petrônio Portella - Dinarte Ma­
riz - Jessé Freire - Milton Ca­
bral - Leandro Maciel - Nelson 
Carneiro - Magalhães Pinto -
Carvalho Pinto - Emival Caiado 
- Osires Teixeira - Fernando 

Corrêa- Filinto Müller- Lenoir 
Vargas- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) -Não há mais oradores ins­
critos, pelo que declaro encerrada a 
Hora do Expedíente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno umco, da 
Redação Final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Parecer 
n.0 333. de 1972) do Projeto de Lei 
do Senado n.0 112, de 1971. de au­
toria do Senhor Senador José Lin­
doso, que "determina providências 
para cumprimento da obrlgatorle­
dade do alistamento eleitoral." 

Em discussão a redação final. 
O SR. ADELBERTO SENA - (Sem 

revisão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, longe de mim a intenção 
de emendar trabalho de um homem 
da cultura e responsabilidade do no­
bre sena-dor José Lindoso. No entanto, 
segundo o brocardo popular, "quatro 
olhos vêem melhor do que dois". 

Permito·me apresentar uma suges­
tão à comissão de Redação, e isto com 
a devida permissão do autor do pro­
jeto, a quem dirijo também a idéia. 
no sentido de que, na redação do § 1.0 
do art. 1.0 do projeto, seja substituí­
da, na terceira linha, a palavra "res­
pectivo" por "competente". Parece-me 
que a palavra ''respectivo", no caso, 
pode dar margem a alguma confusão, 
ou não exprime bem o pensamento 
do autor do projeto. O "respectivo juiz 
eleitoral" dá a entender que esse juiz 
ou é do aluno ou é do curso, ao passo 
que, se substituirmos pela palavra 
"competente", parece-me que a reda­
ção do projeto atinge plenamente o 
seu objetivo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Solicitamos ao nobre Se­
nador Adalberto Sena encaminhe à 
Mesa a emenda de redação. 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Presi­
dente, apenas fiz uma sugestão à Co­
missão de Redação. Não me parece 
seja o caso de emenda de redacão. 
Aliás, fiz um apelo também ao nobre 
Senador José Lindoso, a quem atribuo 
apenas um descuido, porque bem co­
nheço a competência de S. Ex.8 , quer 
em matéria jurídica, quer em questão 
de vernáculo. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - No entanto, nobre Sena­
dor Adalberto Sena, a redaç.ão já está 
pronta. Poderia ser emendada por V. 
Ex.a 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Presi­
dente. se o ilustre Senador José Lin­
doso concordar, apresentarei a emen­
da. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Pre­
sidente~ tenho a impressão de que 

procede a emenda de redação, so .. 
mente com uma pequena modificação: 
eliminaríamos a palavra "respectivo". 
Não ficaría "competente" nem "res­
pectivo". Assim ficaria a redação: 

"§ 1.0 O diretor, professor ou res .. 
ponsável por curso de alfabetiza­
ção de adolescente e adultos en~ 
caminharão o aluno que o con­
cluir ao juiz eleitoral, para ob­
tenção do titulo de eleitor." 

Neste caso, a emenda seria elimi­
nativa da palavra <~respectivo". 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Com pra­
zer. 

O Sr. Adalberto Sena - Parece-me 
que apenas "ao juiz eleitoral" fica um 
pouco vago, porque muitas vezes um 
estudante reside numa cidade, presta 
o serviço militar ou, ainda, exerce um 
emprego em outra cidade muito dis­
tante. Então, o diretor ou o professor 
terá que encaminhar o estudante, de­
pois de alfabetizado, a esse juiz. Te­
nho receio de que, por engano, o dire .. 
tor ou o professor remeta o estudan­
te ao juiz eleitoral da própria comar­
ca da cidade em que tem sede o cur­
so. Por isso sugeri a palavra "compe­
tente". No entanto, V. Ex.•, nobre se­
nador José Lindoso, que é o autor do 
projeto e um Jurista, talvez tenha ra­
zão. A ela não me oponho, porque 
não desejo mesmo emendar. no sen­
tido regimental da palavra, ·a projeto 
de V. Ex.a, e sim apenas fazer uma 
simples sugestão, com a devida vê­
nia do colega, à Comissão de Reda­
ção. 

O SR. JOSÉ LINDOSO - Sr. Pre­
sidente, para que tenha eficácia a 
sugestão, é preciso que seja transfor­
mada em emenda. Pedíria ao nobre 
Líder da Oposíção desse eficácia à .sua 
sugestão, transformando-a em emen­
da, porque é uma colaboração, e a Co­
missão de Redação a examinará, o 
que para nós será uma honra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - A Mesa solicita ao no­
bre Líder do MDB que encaminhe a 
emenda à redação do pro.Teto. 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Presi­
dente, condicionei a apresentação da. 
emenda à devida vênia do nobre co­
lega Senador José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE <Carlos Lin­
denberg) - O nobre autor do projeto 
concordou com V. Ex.a na apresenta-
ção da emenda. .. 

O Sr. Adalberto Sena - Desde que 
o nobre Senador José Lindoso con­
corda, não tenho a menor dúvida em 
apresentar a emenda, o que farei 
imediatamente. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Sobre a mesa, emenda 
que vai ser lida pelo Sr. !.O-Secre­
tário. 
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1!: lida a seguinte 
EMENDA N.0 1 

Emenda de Redação 
A redação final do Projeto de 

Lei do Senado n.0 112, de 1971. 
Substitua-se no § 1.0 do art. 1.0 a 

palavra "respectivo" pela seguinte: 
"competente". 

Justificação feita oralmente. 
Sala das Sessões, em 25 de setem­

bro de 1972. - Adalberto Sena. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Continua em discussão 
a redação final e a emenda lida. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, 
encerro a discussão. 

O projeto volta à Comissão de Re­
dação, com a emenda do nobre Se­
nador Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 2 

Discussão, em turno único, da 
redação final (oferecida pela Co­
missão de Redação em seu Pare­
cer n.0 334, de 1972) do Projeto 
de Resolução n.O 10, de 1972, que 
"suspende, por inconstitucionali­
dade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado de 
Mato Grosso". 

Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra 
encerro a discussão. ' 

Encerrada a discussãf'l a redação 
final é considerada definitivamente 
aprovada nos termos do art. 362 do 
Regimento Interno. 

O projeto vai à promulgação. 
ll: a seguinte a redação final 

aprovada: 

Redação final do Projeto de Re~ 
solução n.0 10, de 1972. 

Faço saber que o Senado Federal 
aprovou, nos termos do art. 42, in~ 
ciso VII, da Constituição, e eu, . , .... 
.... , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇAO 
N.0 'DE 1972 

Suspende, por inconstituciona~ 
Jidade, a execução de dispositivos 
da Constituição do Estado de Ma­
to Grosso. 

O Senado Federal resolve, 

Art. 1.0 É suspensa, por inconsti­
tucionalidade, nos termos da decisão 
definitiva proferida pelo Supremo Tri­
bunal Federal, em 21 de outubro de 
1970, nos autos da Representação n.O 
826, do Estado de Mato Grosso, a exe-

cução dos seguintes dispositivos da 
Constituição daquele E.stado: 

I - no art. 21, a cláusula "por 
maioria absoluta de seus membros"; 

II - no art. 46. a cláusula "pela 
maioi'ia de seus membros"; 

III- o art. 21, inciso VII, alínea b: 
IV- no art. 21, inciso VII, alínea c, 

a cláusula "assim como a desapro­
priá-los por interesse social, necessi­
dade ou utilidade pública"; 

V - no art. 21, inciso IX, a cláusu­
la ". . . e Procurador do Tribunal de 
Contas, membros do Conselho Esta­
dual de Educação, dirigentes de Au­
tarquia e empresas públicas esta­
duais": 

VI - o art. 28, parágrafo único, n.0 

2• 

VII - o art. 52, ! 4.o: 
VIII - o art. 54, Inciso V; 
IX - no art. 61, parágrafo único, a 

cláusula "pelo Conselho Seccional da 
Ordem dos Advogados e pelo Conse­
lho Superior do Ministério Público, 
respectivamente"; 

X - o art. 63, inciso III, alínea c; 
XI - no art. 63, inciso III, alínea d, 

a cláusula "assim como propor a dis­
ponibllidade dos magistrados, com 
vencimentos proporcionais ao tempo 
de serviço, ou a sua remoção compul­
sória"; 

XII - o art. 63, inciso IV, alínea b; 
XIII- no art. 63, inciso V, a cláu-

sula "remoção ou disponibilidade"; 
XIV - o art. 66, inciso II, alínea b; 
XV- o art. 72: 
XVI - no art. 94, § 1.0, a cláusula 

"sem juros, sem correção monetãria"; 
XVII - no art. 112, parágrafo úni­

co, a cláusula "vencimento"; 

XVIII - no art. 121, inciso X, a 
cláusula "retribuição nunca inferior 
ao salário-mínimo regional"; 

XIX - o art. 136, parágrafo único; 
XX - no art. 174, parágrafo único, 

a cláusula "mínima correspondente a 
meio por cento da receita de seus im­
postos"; 

XXI - o art. 195: 
XXII - no art. 187, a cláusula "en­

trando em vigor no dia primeiro de 
janeiro dos anos de finais quatro e 
nove"; 

XXIII -o art. 198; e 
XXIV - o art. 202. 
Art. 2.0 Esta resolução entra em 

vigor na data de sua publicação. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Esgotada a Ordem do 
Dia. 

Não há mais orado:res inscritos. 
Nada mais havendo que tratar vou 

encerrar a presente sessão, designan­
do para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votac;ão, em turno linico, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 24, de 
1972 (n.o 737-B/72, n<t Casa de ori­
gem), de iniciativa d•) Senhor Pre­
sidente da República, que autoriza o 
Instituto do Açúcar e do AIC<Jol a 
alienar as Destilaria.s Centrais de 
Pernambuco. Alagoas, Bahia, Rio de 
Janeiro e Minas Gerais, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 298, 299, 360, 
361 e 362, de 1972. 

I -- Sobre o Projeto: 
- da Comissão de ll!:conomia., fa­

vorável; 
- da Comissão de Finanças, favo­

rável. 

li - Sobre a emenda de Plenário: 
- da Comissão de (!onstituição e 

Justiça, pela const:\tucionalldade 
e juridicldade, com subemenda 
que apresenta de n.O 1-CCJ; 

- da Comissão de Economia, fa­
vorável, nos termos de subemen­
da que apresenta de n.0 2-CE: 

- da Comissão de Finanças, favo­
rável, nos termos de subemenda 
que apresenta de n.O 3-CF. 

2 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislati-.o n.0 14, de 
1972 <n.O 61-B/72, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto do 
Convênio Constitutivo do ''Fundo de 
Desenvolvimento" previsto pelo Pro­
tocolo Adicional ao Tratado sobre LI­
gação Ferroviária, de 25 de fevereiro 
de 1938, celebrado entre os Governos 
da República da Bolivla e da Repú­
blica Federativa do Brasll de 23 de 
julho de 1964, o qual foi assinado em. 
Corumbá a 4 de abril de 1972, tendo 

PARECERES FAVORAVEIS, sob 
n.0 • 341, 342 e 343, de 19'12, das Co­
missões: 

- de Rela~ões Exteriot·es; 
- de Transportes, Comunicações • 

Obras Públicas; e 
- de Economia. 
O SR. PRESIDENTE ((iarlos Lin­

denberg) - Está encerrada. a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas 1 
10 minutos.) 
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ATA DAS COMISSÕES 

17.a 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

REUNIAO, REALIZADA EM 19 
SETEMBRO DE 1972 

DE 

As 10:00 horas do dia 19 de setembro de 1972 no Au­
ditório do Senado Federal, sob a presidência do 'sr. João 
Cleofas, presentes os Srs. Saldanha Derzi Geraldo Mes­
quita, 1_\.lexandre Costa, Fausto Castelo~Br~nco, Ruy San­
tos, Wtlson Gonçalves, Antônio Carlos Flávio Britto e 
Daniel Krieger, reUne-se a Comissão cte' Finanças. 

Deixam de comparecer os Srs. Celso Ramos Jessé 
Freire, Virgílio Távora, Mattos Leão Tarso Outra Amaral 
Peixoto, Franco Montoro e Dantoll Jobim. ' 

E lida e sem restrições aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

I~icialmente, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Wtlson Gonçalves que emite pareceres pelo arquiva­
I?-e~~· até que s.eja regulamentado o artigo 45 da con.s­
titUlçao do Brasil, sobre as contas da Rede Ferroviária 
Federal Sociedade Anônima, relativas aos exercícios àe 
1964, 1965, 1958, 1957, 1959, 1960, 1961, 1962, 1963, 1966, 1967 
1968 e 1969, encaminhadas ao Senado Federal, através: 
respectivamente, dos ProJetos de Decretos Legislativos n °s 
39, 40, 41, 42, 44, 45 e 46, de 1971 e n.<>s 1, 2, 3, 4, 5 e 6 de 
1972. ' 

Em discussão e votação, são os pareceres aprovados 
pela Comissão. 

A seguir, usa da palavra o Sr. Ruy Santo.s que lê pa­
rec_e~ favoravel, apresentando Projeto de Resolução, ao 
OflClO S-10, de 1972, do Governo do Estado do Rio Gran­
de do Sul, solícitando a competente autorizacão do Sena­
do Federal para contrair, através de seu Departamento 
Estadual de Portos, Rios e Canais, operação de crédito 
externo no valor de FL 4.468.144,00 (quatro milhões qua­
troc_entos e sessenta e oito mil, cent-o e quarenta e Quatro 
f~orms holandeses), com a finalidade de suprir as neces­
sidades do parque de dragagem e de servir ao desenvol­
vimento da rede hidroviária daquele Estado. 

O parecer é aprovado, por unanimidade, pela Comis­
são. 

Finalmente, usa da palavra o Sr. Wilson Gonçalves 
que oferece parecer favorável, com emenda substitutiva 
ao Pro~eto de Lei. d~ Câmara n.0 34, de 1972, que autoríz~ 
o Instztuto Bras11e1ro de Desenvolvimento Florestal -
IBDF a alienar imóveis que menciona. 

A Comissão aprova o parecer. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­

vr~n9-o eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da co­
missao, a presente Ata que, uma vez aprovada será as-
sinada pelo Sr. Presidente. ' 

18.• REUNIÃO, REALIZADA EM 21 DE 
SETEMBRO DE 1972 

As 16:00 horas do dia 21 de setembro de 1972, no 
Auditório do Senado Federal, sob a presidência do Sr. 
João Cleofas, presentes os Srs. Lourival Baptista, Daniel 
Krieger, Wilson Gonçalves, Ruy Santos, Nelson Carneiro, 
Geraldo Mesquita, Jessé Freire, Milton Trindade, Dinarte 
Mariz e Alexandre Costa, reúne-se a Comissão de Fi­
nanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Amaral Peixoto, Celso Ramos, Saldanha Derzi, Fausto 
Castelo-Branco, Carvalho Pinto, Virgílio Távora, Matos 
Leão e Tarso Dutra. 

É lida e sem restrições aprovada a Ata da Reunião 
anterior. 

Inici~lmente, ~ Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Lounval Baptista que emite pareceres pelo arqui .. 
vamento, até que seja regulamentado o artigo 45 da 
Constituição do Brasil, sobre as contas da Petróleo Bra .. 
silelro Sociedade Anônima - PETROBRáS - relativas 
aos exercícios de 1960, 1965 e 1963, encaminhadas ao Se­
nado Federal, através, respectivamente, dos Projetos de 
Decretos Legislativos n.o, 28 e 32, de 1971, e n.0 12, de 
1972. 

Em discussão e votação, são os pareceres aprovados 
pela Comissão. 

A seguir, usa da palavra o Sr. Geraldo Mesquita que 
lê os seguintes pareceres: 

- favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.O 35, de 
1972, que dispõe sobre o apostilamento de títulos e os 
proventos dos antigos ocupantes de cargos que correspon­
diam aos de Coletor Federal, Escrivão de Coletoria e Au­
xiliar de Coletoria, aposentados com mais de 30 (trinta) 
anos de serviço; e 

- favorável, apresentando subemenda de n.0 3-CF à 
emenda n.0 1 de Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 24, de 1972, que autoriza o Instituto do Açúcar e do 
Alcool a alienar as Destilarias Centrais de Pernambuco, 
Alagoas, Bahia, Rio de Janeiro e Minas Gerais e dá outras 
providências. 

A Comissão aprova os pareceres. 
Finalmente, o Sr. Nelson Carneiro oferecere parecer 

favorável ao Projeto de Lei da Câmara n.O 33, de 1972, 
que autoriza o Poder Executivo a doar 5.000 (cinco mil) 
sacas de café dos estoques governamentais, como contri­
buição do Brasil ao Programa Mundial de Alimentos 
(PMA), da Organização das Naçóes Unidas (ONU) e da 
Organízação das Nações Unidas para Alimentação e Agri­
cultura (FAOJ, relativa ao periodo de 1973/1974. 

O parecer é aprovado pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário da 
Comíssão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSãO MISTA 
Incumbida de estudo e parecer sobre o Projet( 

de Lei n.0 7, de 1972 (CN), que 10dispõe sobre :> 
retribuição e direitos do pessoal civil e militar en 
serviço da União no exterior, e dá outras provi· 
dências". 

2.• REUNIAO, REALIZADA EM 19 DE 
SETEMBRO DE 1972 

As vinte e uma horas e trinta minutos do dia deze. 
nove de setembro de mil novecentos e setenta e dois, m 
Auditório do Senado Federal, sob a presidência do SenhoJ 
Senador Wilson Gonçalves, presentes os Senhores Sena. 
dores Renato Franco, Waldemar Alcântara, Clodomil 
Milet, José Lindoso, Antônio Fernandes, Flávio Britto t 
Amaral Peixoto e os Senhores Deputados Passos Porto 
Alberto Hoffmann, Adhemar Ghisi, Jarmund Nasser t 
João Arruda, reúne-se a Comissão Mista incumbida dE 
estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n.0 7, de 197~ 
(CN), que "dispõe sobre a retribuição e direitos do pes· 
soal civil e militar em serviço da União no exterior". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, o~ 
Senhores Senadores Paulo Tôrres, Saldanha Derzi, Faust< 
Castelo-Branco e os Senhores Deputados Airon Rios 
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Bento Gonçalves, Hannequim Dantas, Paula Ferraz, L1-
sâneas Maciel e Pedro Ivo. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, 
que, em seguida, é aprovada. 

Inicialmente, o Sr. Presidente comunica haver rece­
bido indicações da Liderança informando das substitui­
ções dos Senhores Virgílio Távora, Benedito Ferreira, Ney 
Braga, Jessé Freire e Guido Mondin pelos Senhores Re­
nato Franco, Waldemar Alcântara, Saldanha DerziJ Fausto 
Castelo-Branco e Antônio Fernandes. 

A seguir, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Relator, Deputado Adhemar Ghisi, que apresenta parecer 
pela aprovação do projeta, da Emenda n.0 1, da Emenda 
n.o 3, com subemenda, e oferece as Emendas de números 
5-R a 12-R, pronunciando-se pela rejeição das demais 
emendas apresentadas. 

Posto em discussão o Relatório, tecem considerações 
os Senhores Deputados João Arruda e Alberto Hoffmann 
e o Senhor Senador Renato Franco. 

Encerrada a discussão é a matéria colocada em vo­
tação e aprovado o parecer. 

Concluindo, o Sr. Presidente detern1ina que as notas 
taquigráficas façam parte integrante da presente Ata. 

Nada mais havendo que tratar, encerra-se a reunião 
la~ra_ndo eu, Lêda Ferreira da Rocha, Secretária da Co~ 
mis.sao, .a presente Ata, que, uma vez lida e aprovada, 
sera assmada peJo Sr. Presidente. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Deputado Pedro Ivo 
Relator: Deputado Adhemar Ghisi 

Senadores Deputados 
ARENA 

1. Renato Franco 1. 
2, Wa!demar Alcântara 2. 
3. Paulo Tôrres 3. 
4, Clodomir Milet 4. 
5. Saldanha Derzi 5. 
6. Wilson Gonçalves 6. 
7. Fausto Castelo-Branco 7. 
8. José Lindoso 8. 
9. Antônio Fernandes 

10. Flávio Britto 
MDB 

Passos Porto 
Alberto Hoffmann 
Airon Rios 
Adhemar Ghisi 
Bento Gonçalv-es 
Hannequi.m Dantas 
Paulo Ferraz 
J arm und Nasser 

1. Amaral Peixoto 1. João Arruda 
2. Lisâneas Maciel 
3. Pedro Ivo 

CALENDARIO 
Dia 6-9 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta; 

. Dia 6-:9 - Instalação da Comissão, eleição do Pre­
Sidente, VlCe-Presidente e designação do Relator; 

Dias 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13 e 14-9 - Apresentação de 
emendas, perante a Comissão; 

Dia 19-9 - Reunião da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 21 horas, no Auditório do Senado 
Federal; 

. ~té dia 27-9 - Apresentação do parecet pela co­
m1ssao: 

- Discu_ssão do projeto, em Sessão Conjunta, a ser 
convocada tao logo seja publicado e distribuído em avulso 
o parecer da Comissão Mista. 

- Prazo: Início, dia 7-9; e, término, dia 17-10. 
- Secretária: Lêda Ferreira Rocha. 
- Diretoria das Comissões - Seção de Comissões 

Mistas - 11.0 andar ~ Anexo - Senado Federal - Te­
lefone: 24-8105 - Ramais 303 e 314. 

ANEXO DA ATA DA 2" REUNIAO. REALIZADA 
NO DIA 19 DE SETEMBRO DE 1972, AS 21:30 HORAS 

Publicação devidamente autorizada pelo 
Sr. Presidente da Comissão 

Presidente: Senador Wilson Gonçalves 
Vice-Presidente: Deputado Pedro l'i!O 

Relator: Deputado Adhemar Ghisl 

íntegra do apanhamento taquigráfico 
referido na Ata 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gonçalves) - Havendo 
número legal, declaro aberta a reunião. 

A Comissão reúne-se para discutir e votar o parecer 
do Relator ao Projeto de Lei n. 0 7, de 19'72 - Congresso 
Nacional, que dispõe sobre retribuição e direitos do pessoal 
civil e militar em serviço da União no exterior e dá outras 
providências. 

Proponho à Comissão - como é de praxe - a dis­
pensa da leitura da Ata da Reunião anterior. 

Creio que os srs. Senadores e Deputados estão de 
acordo. 

A Comissão recebeu quatro emendas que foram aceitas 
pela Presidência e encaminhadas ao Sr. Helator. 

Foram substituictos, de acordo com a indicação das 
Lideranças, os Srs. Senadores Virgílio Tt.vora, BeneditO 
Ferreira, Ney Braga, Jessé Freire e Guido Mondin, res­
pectivamente, pelos srs. Senadores Renat<> Franco, Wal­
demar Alcântara, Saldanha Derzi, Fausto Castelo-Branco 
e Antônio Fernandes. 

O Sr. Relator, nobre Deputado Adhemar Ghisi, está 
com a palavra para tazer a leitura do Parecer. 

O SR. RELATOR (Adhemar Ghisi) - Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas. 

Parecer n.0 . • . . . . da comissão Mista, sobre o 
Projeto de Lei n.0 7, de 1972 (CN), que "dispõe sobre 
a retribuição e direitos do pessoal civil e militar em 
serviço da União no exterior e dá outras providên­
cias". 

O Excelentissimo Senhor Presidente da República, 
através da Mensagem n. 0 53, de 1972 (CNI - (n.0 250/72, 
na origem), datada a e 4 de setembro de 197:Z, encaminhou 
à consideração do Congresso Nacional, nos termos do § 2.0 

do artigo 51 da Constituição, projeto de J.ei que dispõe 
sobre a retribuição e direitos do pessoal civil e militar em 
serviço da União no exterior. 

2. Nos termos do art. 86 do Regimento comum (Re~ 
solução n.0 L de 1970~CN), o Presidente do Congresso con~ 
vocou e fez realizar Sessão Conjunta, no dia 6 de setem­
bro, para recebimento, leitura, publicação, distribuição de 
avulsos, designação da Comissão Mista e oj~ganização do 
calendário. 

3. Para comporem a Comissão Mista :.ncumbida do 
estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n.0 7, de 1972 ICN) 
foram indicados 11 (onze) Senhores Senad<m~s e 11 {onze) 
Senhores Deputados, a saber: 

Senadores 

1 . Virgílío Távora 
2. Benedito Ferreira 
3. Paulo Tôrres 
4. Clodomir Milet 
5. Ney Braga 
6. WiLson Gonçalves 
7. Jessé Freire 
8. José Lindoso 
9. Guído Mondin 

10. Flávio Britto 

1. Amaral Peixoto 

Deputados 
ARENA 

1 . Passos Porto 
2 . Alberto Hoff::nann 
3. Airon Rios 
4. Adhemar Ghisi 
5. Bento Gonçalves 
6. Hannequim Dantas 
7. Paulo Ferraz 
8. Jarmund Nasser 

MDB 
1. João Arruda 
3 . Lisâneas Maciel 
3 . Pedro I v o 
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4. Na forma do Regimento Comum (art. 10, § 2.0 ), 

dia 6 de setembro. foram instalados os trabalhos da Co~ 
missão e prqcedida à eleição do Presidente, Vice-Presi~ 
dente, bem como escolhido o Relator. Nessa ocasião, foram 
eleitos os Senhores Senador Wilson Gonçalves e Deputado 
Pedro Ivo, respectivamente, para a Presidência e Vice­
Presidência. De acordo com o disposto no art. 10, § 3.0 , da 
Resolução n. 0 1/70, tivemos a honra de ser indicados Re­
lator da matéria. 

5. Perante a Comissão Mista, na forma do art. 11 
do Regimento Comum e no prazo de 8 (oito) dias, contado 
a partir do dia 7 de setembro, foram apresentadas pelos 
Senhores Congressistas 4 emendas, aceitas preliminar­
mente J?elo Senhor Presidente da Comissão. 

6. Passemos ao exame da Mensagem n.0 53, de 1972 
fCN), que se transformou no Projeto de Lei n.0 7. de 
1972 ICNJ. 

Diz a Mensagem: 
'
1Com a Mensagem n.0 222, de 3 do mês em curso, 

submeti à deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei n.0 1. 227, de 28 de junho de 1972, que 
dispâ"e sobre a aplicação cte disposic;ões legais e 
regulamentares, já revogadas, a militares em ser­
viço no estrangeiro. 
Na oportunidade, salientei que, segundo orientação 
do Governo, seria submetido, em breve, à conside­
ração de. Vossas Excelências projeto de lei estabe­
Jécendo os valores da remuneração e gratificações 
dos servidores públicos, civis e militares, em missã:J 
n.o exterior.' 
O referido projeto de lei visava. inicialmente, a 
atender ao disposto no art. 160 da Lei n.0 5. 774, cte 
23 de dezembro de 1971, que dispõe sobre o Estatuto 
dos Militares, pelo qual serão ajustados àquele Es­
tatuto todos os dispositivos legais que com ele te­
nham pertinência. E a remuneração dos militares, 
em serviço no exterior, é uma das matérias a serem 
ajustadas ao Estatuto dos Militares, uma vez que 
estava prevista no entã-o Código de Vencimentos dos 
Milit~res (Decreto-lei n. 0 728, de 4 de agosto cte 
1969). 
A existência de dispositivos legais e regulamentares 
de aplicação comum a servidores civis e militares, 
em serviço no exterior, conduziu, toda via, o Governo 
a examjnar o problema em caráter geral. 
Assim, com o Decreto n.0 70.075, de 28 de janeiro 
de 1972, foi instituído Grupo de Trabalho composto 
de representantes do Estado-Maior das Forças Ar­
madas e dos Ministérios das Relações Exteriores. da 
Fazenda e do Planejamento e Coordenação Gerai. 
a fim de examinar e propor medidas para a uni­
formização do regime de retribuição do pessoal civil 
e militar, em missão no exterior. 
Nestas condições, a presente proposição configura 
a nécessidade de serem estabelecidas normas condi­
zentes com a atual politica financeira e de pessoal 
do Governo, relativamente ao pagamento de van­
tagens, em moeda estrangeira, a servidores civis e 
militares, bem assim a pessoas que, sem vinculo com 
o servJço pUblico, venham a ser designadas para 
missões oficiais no exterior. 
Ainda que trazendo pequeno aumento de despesa 
que será atendido à conta dos recursos orçamentá­
rios para 1973, a proposição virá, porém, eliminar 
distorções existentes, definir as missões e fíxar va­
lores correspondentes aos encargos atribuídos." 

7. · São objetivos do Projeto de Lei ora em exame: 
a) a uniformização do regime de retribuição do pes­

soal civil e militar em missão no exterior; 
b) o estabelecimento de normas condizentes com a 

~tual política financeira e de pessoal do Governo, l'ela-

tivamente à remuneração em moeda estrangeira, dos ser­
vidores civis e militares. bem como de pessoas estranhas 
ao serviço público, mas que possam ser designadas pafa 
missões oficiais no exterior; 

c) eliminar distorções, definindo missões e fixando 
os valores correspondentes aos encargos atribuídos. 

d) consolidar, num só diploma legal, os direitos das 
pessoas em missão no exterior, sejam funcionários públl­
co.s. civis, militares ou não. 

8. Há pouco o Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República submeteu à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n.0 1.227, de 28 de junho de 1972, 
que dispôs "sobre a aplicação rle djsposicões legais e re­
gulamentares, já revogadas, a militares em serviço t1o 
estrangeiro, até a vigência de lei específica". 

o ato legal acíma citado fez-se necessário ante a en­
trada em vigor da Lei n.0 5. 787, de 27 de junho de 1972, 
que díspôs sobre a Remuneração dos Militares, a fim de 
assegurar-lhes quando em serviço no estrangeiro, a con­
tinuidade da percepção dos vencimentos, indenizações e 
demais direitos a que faziam jus. 

A Lei n.o 5. 787, de 27 de junho de 1972 estabeleceu 
que a remuneração dos militares da ativa, em serviço no 
exterior, em tempo de paz, seria estabelecida em lei 
específica. 

É o que se vê do seu art. 1117 in verbis: 
"A remuneração dos militares da ativa. em serviGo 
no exterior, em tempo de paz, será estabelecida em 
lei específica. 
Parágrafo único. Ao militar, nas condições deste 
artlgo, são assegurados os direitos de assistência 
médícowhospitalar. alimentação e fardamento de 
conformidade com o estabelecido nos artigos 76 a 
82 e 89 a 99 desta lei, no que lhe for aplicável." 

9. Na realidade, o Projeto de lei submetido à de­
liberação do Congresso Nacional pelo Excelentíssimo Se­
nhor Presidente da República. e q~ 1 e se apresenta como 
o resultado de estudos do Grupo de Trabalho de que 
participaram representantes do Estado-Maior das Forças 
Armadas e dos Ministérios das Relações Exteriores. da Fa­
zenda e do Planejamento e Coordenação Gerai, alcançou 
os objetivos propostos. 

Há quase três décadas, a situacão dos brasileiros a 
servico no exterior vinha sendo regida, não por uma 
norm"a legal específica, mas por dispositivos diversos de 
uma complexa Iegísla~ão, constituída de leis e decretos­
leis. o que não se justifica num País cujo ordenRmento 
jl'rídico passa a ser cada vez mais definido. Ante o 
emaranhado cipoal de leis e decretos-leis. muitas vezes 
se perde o !nt6rnret"" '"'" fl"'sh Np ne.::c"brir lhes () sentido 
exato dos direitos neles definidos, com o evidente pre­
juízo dos seus beneficiários. 

10. A exemplo do que se fez com os se-rvidores mi­
litares, ora regidos pela Lei 5.787. de 1972, em que se 
buscou a consolidação. num só diploma, dos seus direitos 
e vantagens, o Presente Projeto de Lei alcançou o grande 
objetivo da uniformização do regime de retribuição e a 
fixacão dos direitos concernentes aos brasileiros que ser­
vem 'no exterior, compreendendo não só os servidores civis 
ou miJit.ares," como também qualquer pessoa, que, sem 
vínculo com a administração pública possa ser colocada 
a serviço do País. 

11. Para se ter uma idéia da legislação a ser re-
vogada, total ou parcialmente, é oportuno citar: 

!) Decreto-lei n.0 7.410, de 23 de março de 1945; 

2) Decreto-lei n.0 995, de 21 de outubro de 1969; 

31 Decreto-lei n.o 1.227, de 28 de junho de 1972; 
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4) parágrafos 2.o e 3.0 do art. 15 e os artigos 17, 18 
e 19 do Decreto-lei n.0 9.202, de 26 <le abril de 1946; 

5) art. 43, da Lei 488, de 15 de novembro de 1948; 

6) parágrafo único do art. 120 da Lei n.o 1. 711, de 
28 de outubro de 1952; 

7l art. 40, o parágrafo único do art. 41 e o art. 50, 
da Lei n.o 3.917, de 14 de julho de !961; 

8) art. 19 e seus parágrafos, da Lei n.O 4.242, de 17 
de julho de 1963; e 

9) art. 9.0 e seu parágrafo único, do Decreto-lei 310, 
àe 28 de fevereiro de 1967. 

12. Outro ponto que merece realce é a eliminação 
de distorções, seja quanto à fixação das ta:xas de con­
versão do cruzeiro em dólar, seja quanto à disparidade 
entre o vencimento básico e a verba de representação. 

A representação ê uma forma de complemento dos 
vencimentos e não vice-versa, como se vem adotando. 

A situação como está é o inverso daquela que- deve 
ser. Por exemplo: um Segundo-Secretário percebe, no 
momento, $ 106,36 de vencimentos e $ 1,240 de repre­
sentação. 

Com o Projeto se corlige essa anomalia, de acordo 
com a Tabela de Escalonamento Vertical em que um 
Segundo Secretário terá como vencimento o correspon­
dente ao índice 72, multipllcado por 20 unidades da moe­
da-padrão, ou seja. 20 dólares, o que corresponde 8 1,440 
dólares, o que representa um aumento da ordem de 7,5"'{. 

13. O avulso. na Tabela de escalonamento Vertical, 
refere-se: 

"Contra-Almirante, General-de-Brigada, Brigadei­
ro ... 86", quando, no original estâ: "Contra-Almi­
rante. General-de-Brigada, Brigadeiro ... 88". 

Houve erro na publicação no Diário do Congresso 
Nacional. O propDsto é o constante da mensagem 
presidencial. 

14. O projeto representa um pequeno aumento de 
despesa mas se faz necessário, pois corrige distorções, de­
fine as missões e fixa valores aos encargos atribuidos. 

15. N~sta$ condições, preliminarmente, opinamos 
pela acolh1da da proposta do Poder Executivo. 

16. Ao Projeto foram apresentadas 4 emendas pelos 
Senhores Congressistas. e 8 pelo Relator, sendo que aque­
las vão relacionadas abaixo por ordem alfabética de seus 
autores: 

Deputado Adhemar de Barros Filho - 2; 

Deputado Edison Bonna - 4 

Senador Nelson Carneiro - 3 

Senador Saldanha Derzi 1 

Deputado Relator - 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12. Apre­
sentamos, outrossim, uma subemenda à Emenda n.0 3. 

17. Exame e parecer sobre cada uma das emendas 
acima relacionadas. 

EMENDA N.o 1 

De autoria do Senador Saldanha Derzi, manda su-
bstituir o art. 6.0 , caput, pelo seguinte: 

''Art. 6.0 ~ eventual a missão na qual o servidor 
tem de permanecer em serviço, no exterior, em uma 
das seguintes situa~óes, por período limitado a 90 
dias, sem mudança de sede ou alteração de sua 

lotação, sejam estas em tenitórlo nacional, no ex­
terior ou em navio." 

O Autor apresenta a seguinte justificativa: 
"A emenda visa a melhor situar a matéria con­
soante o aspecto de eventual!dade que o precei­
to consubstancla. De fato, o prazo de 60 dias, 
é devera-s limitado para configurar o verdadeiro 
sentido de precariedade da mls>:áo. Em verda­
de. até 90 dias, o exercício da missão assume sem­
pre o caráter de eventualidade, mesmo que se trate 
de funções consideradas permanentes, ma.s que, 
por de.termtnadas circunstâncias, deva ser desem~ 
penhada em caráter provisório. 
O prazo de 60 dias, estabelecido pelo art. 6.0 , ca.put, 
do Projeto, neste passo, revela-se demasiado res­
trito divorciando-se mesmo dos reais objetivos do 
preceito." 

Parecer 
Tem razão o ilustre congressista, pois na realidade, 

o prazo de 60 dias, para caracterizar a ~~ventualidade é 
restrito. A fixação em 90 d!as melhor del'lne a natureza 
de missão de caráter eventual. 

O nossa parecer é- pela aprovação. 

EMENDA N.0 2 

De autoria do Deputado Adhemar de Barros Filho, 
mandando acrescentar na Tabela de Escalonamento Ver­
tical, a que se refere o art. 14, o Asses.sor Militar, o Asses­
sor Civil e o Aluno do Colégio Interamericano de Defesa. 

Está redigida da seguinte forma: 
''Na Tabela de Escalonamento Vertical, a que se refere 

o art. 14, onde se lê: 

Ministro de 2.• Classe e Ministro para Assuntos Co­
merciais de 2.a classe. Delegado do Tesouro Brasileiro no 
Exterior 88 

Leia-se: 
Ministro de 2.• Classe e Ministro para Assuntos Co­

merciais de 2.e. Classe. Delegado do Tesouro Brasileiro no 
Exterior. Assessor Civil e Assessor Militar no Colégio In­
teramericana de Defesa. 88 

Onde se lê: 

Segundo Secretário 
Leia-se: 

72 

Segundo Secretário e Aluno do COlégio In·~eramericano 
de Defesa 72 

Como justificativa, declara: 
"O Projeto de Lei n.0 7, de 1972, ao dlospor sobre a 
retribuição e direitos do pessoal civil f' mllltar em 
serviço da União no exterior, dispôs também sobre 
outras pessoas não vinculadas ao serviço público, 
mas que possam vir a ser designadas J:~ara missões 
no exterior. 
Procurou o Projeto prever todas as situações de 
brasileiros a serviÇD do Pais no exterior, sejam mi­
litares, funcionârios públicos ou não. 
Entretanto, houve uma lacuna, que procuramos sa­
nar através da presente emenda: é a Bituação do 
pessoal vinculado ao Colégio lnteramericano de 
Defesa. 
Não consta da Tabela de Escalonamento Vertical, 
a que se refere o art. 14, o Assesoor Militar, o Asses­
sor Civil e o aluno do Colégio Interamericano de 
Defesa. 

O ocupantes dos cargos de Assessor Militar, de As­
sessor Civil, bem como os alunos do Colégio lntera-
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mericano de Defesa estão amparados pelo Decreto 
n. 0 55.897, de 5 de abril de 1965, que aprovou as 
Instruções Gerais para a Representação do Brasil 
na Junta Interamericana de Defesa. 
Não há razão para se excluir dos benefícios do pro­
jeto de lei as pessoas ligadas ao Colégio Interame­
ricano de Defesa, principalmente porque o seu espí­
rito foi o de amparar sob uma só norma legal todos 
os brasileiros a serviço no exterior." 

Parecer 

A emenda do Deputado Adhemar de Barros Filho pro­
põe a inclusão, nas Tabelas, do pessoal designado para o 
Colégio Interamericano de Defesa, fazendo menção ex­
pressa ao Assessor Civil, ao Assessor Militar e ao Aluno. 

A proposta vem contrariar o disposto no art. 7.0 do 
Projeto de Lei, que considera a retribuição no exterior o 
vencimento do cargo efetjvo para o funcíonãrio ou o soldo 
para o militar, acrescidos da gratificação e indenizações 
previstas. 

Ora, o Assessor Militar, o Assessor Civil ou o Aluno 
do citado Colégio, quando militares ou funcionár1os pú­
blicos federais, têm postos ou níveis de vencimentos de­
finidos e, nessas condições, como tal, deverão perceber 
a retribuição básica correspondente àquele posto ou nível 
e, não, como consta da proposta. 

Somos pela rejeição da emenda, pois ela estâ preju­
dicada em face da nova redação, dada através de emenda 
de nossa autoria, ao art. 49. 

EMENDA N.0 3 

De autoria do Senador Nelson Carneiro, manda acres­
centar ao art. 21, inciso II, a letra d, com a seguinte re­
dação; 

"d) a pessoa referida no art. 21 da Lei n.0 4.069, de 
11 de junho de 1962, e 30 da Lei n.0 4.345, de 26 de 
junho de 1964." 

É a seguinte a sua justificação: 

"O art. 21 da Lei n.0 4.069, de 11 de junho de !962, 
se refere ao auxílio-familiar devido à companheira 
do servidor público, civil, militar e autãrquico. Pos­
teriormente, para desfazer dúvidas surgidas a prjn!. 
cípto, a Lei n.0 4.345, de 26 de junho de 1964, fez 
expressa referência aos diplomatas. O Projeto de 
Lei n.0 7, de 1972, diz respeito a todos os servidores 
civis (inclusive os diplomatas) e militares, quando 
em serviço no estrangeiro. Necessária, pois, a emen­
da ora proposta. Diga-se, em louvor da verdade, 
que o Executivo não teve a intenção de revogar 
qualquer dos citados dispositivos, tanto que os não 
referiu na minuciosa relação do art. 52 do Projeto. 
A aprovação da emenda, que abrangerá a todos os 
servidores (inclusive aos diplomatas), não constitui 
assim nenhuma inovação, e apenas deixa claro o 
que poderia ser, por inadvertência de algum intér­
prete, revogado pela nova lei. Parecerá desnecessá­
ria a referência à Lei n.0 4.345, quando os diplo­
matas, sendo servidores civis, estão abrangidos pela 
Lei n.O 4. 069. Mas, quod abundat non nocet. Melhor 
que fique expresso, para evitar dúvidas futuras, em­
bora desarrazoadas. Finalmente, os dois textos re­
feridos, o de 1962 e o de 1964, somente assegurem 
auxílio~familiar à companheira quando não o per­
ceber a esposa desquitada." 

Parecer 

Merecem acolhida os argumentos que justificam a pro­
positura da emenda. Trata-se de conquista já consagrada 
em dois diplomas legais e que não podería ser omitida 
num projeto de lei que procu;:a .consolidar: numa só n?r­
ma legal, os direitos dos brasileiros a serviÇO no exterior. 

Entretanto, a fim de evitar remissão a duas leis e 
visando simplificar a tarefa dos jntêrpretes, o Relator 
achou conveniente apresentar uma subemenda modifi­
cativa. 

Destarte, somos pela aprova~ão da emenda. com a 
subemenda modificativa, que apresentamos abaixo. 

Subemenda à Emenda n.0 3. 

Acrescente-se ao art. 21, II: 

"e) a mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva, 
no mínimo há cinco anos, sob a dependência eco­
nômica do .servidor solteiro, desquitado ou viúvo, e 
enquant.o persistir o impedimento legal de qualquer 
das partes para se ca.sar." 

Justificação 
Embora alterando a emenda apresentada pelo ilustre 

Senador Nelson Carneiro a presente subemenda não a 
modifica substancialmente, pois nomeia apenas as pessoas 
referidas no art. 21 da Lei n.0 4.069, de 11 de junho de 
1962 e no art. 30 da Lei n.O 3.345, de 26 de junho de 1964. 

Essa modificação tem o propósito de simplificar a ta­
refa do intérprete, evitando remissões a textos legais, 
conforme a filosofia que presidiu à elaboração do Pro­
jeto. 

EMENDA N."4 

De autoria do Deputado Édison Bonna, e estâ apre .. 
sentada nos seguintes termos: 

"Após o art. 21, letra d, inclua-se o seguinte, re­
numerando-se os demais: 
art. 22: São ainda considerados dependentes do mi­
litar, para fins do artigo anterior, desde que vivam 
sob sua dependência econômica, sob o mesmo teto 
e quando expressamente declarados na organização 
militar compete: 
"1) filha, enteada e tutelada, viúvas, desquitadas ou 
separadas, desde que não recebam remuneração; 
2) mãe solteira, madrasta viúva; sogra, viúva ou 
solteira; bem como separadas ou desquitadas, desde 
que, em qualquer dessas situações, não recebam re~ 
muneração; 
3) avós e pais, quando inválidos ou Interditos; 
4) pai maior de 60 anos, desde que não receba re ... 
muneraçã·•; 
5} irmãos, cunhados e sobrinhos, quando menores 
ou in válidos ou interditos, sem outro arrimo; 
6} irmã, cunhada e sobrinha, solteira, viúvas, sepa­
radas ou desquitadas, desde que não recebam re­
muneração; 
7) netos, órfãos, menores ou inválidos ou interditos; 
8) pessoa que viva sob a sua exclusiva dependência." 

Justificando a emenda, diz o Autor: 
"A Emenda objetiva tão-somente incluir no rol dos 
dependentes, aqueles enumerados pela Lei n.0 5.787, 
de 27 de junho de 1972, que dispõe sobre a remune­
ração dos militares, e dá outras providências. 
Com efeito, a Emenda visa acompanhar a doutrina 
já consagrada e a norma legal pré-exístente~ de mo­
do a que os dependentes sejam uniformemente con­
siderados. Parcialmente, como pretende, por lapso 
corrigível, o projeto irá num futuro próximo confl~ 
gurar situações injusta.s, com a desagregação fa­
miliar resultante da impossibilidade de o servidor 
manter, no exterior, determinados dependentes igno­
rados pela Lei. 
Nessa conformidade, acreditando que o aproveita­
mento da Emenda virá sanear grave defeito do Pro-
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jeto, espero sua justa aprovação pela douta Comis­
são Mista." 

Parecer 

Não nas parece aceitável a emenda. Não seria possi­
vel acrescer o elenco dos beneficiários do AuxíUo-FamiHar. 
A inclusão de mais pessoas no art. 21 do Projeto de Lei, 
de acordo com a enumeração propost8., vJria acarretar um 
elevado aumento de despesa. 

Nos termos do art. 57, i único da Constituição, é ve­
dada a apresentação de emenda que acarrete aumento de 
despesa. 

Além de aumento de despesa com o auxillo-famU!ar, 
deveria o Estado arcar também com as despesas de trans­
porte. Ademais, esses dependentes não são benellclados 
com o salário-família e sim com a pensão prevista na Lei 
de Remuneração dos Militares. Coloque-se, ainda, em re .. 
levo, que o Projeto de Lei não regula somente a situação 
do .servidor militar no exterior, mas a do civil, servidor 
público ou não. 

Somos pela rejeição desta emenda. 
18. Após o exame das emendas n.<>s 1 a 4, todas apre­

sentadas no prazo regimental, oferecemos à consideração 
da Comissão as de nossa autoria, numeradas de 5-R a 
12-R. 

EMENDA N.O 5-R 

Substitua-se o 1 4.0 do artigo 1.0 , pelo seguinte: 
''§ 4.0 1!: vedado a.o pessoal referido nos parágrafos 
1.0 e 2.0 deste artigo o pagamento, pelos corres pú­
blicos, por motivo de serviço da União no exterior, de 
qualquer forma de retribuição, remuneração e ou­
tras vantagens ou indenizações, náo previstas nesta 
lei." 

Justificação 
A redação do parágrafo 4.0 , do artigo 1.0 , ao estabele­

cer "pessoal referido neste artigo" pode dar margem à in­
terpretação de Que se trata apenas do caput e que o pes­
soal constante dos !§ 1.0 e 2.0 não está atingido pela proi­
bição. 

EMENDA N.0 6-R 

Substitua-se o ltem H. do artigo õ.0 , pelo seguinte: 
"H - professor, assessor, instrutor ou monitor, por 
prazo inferior a 2 (dois) anos, em estabelecimento 
de ensino ou têcnlco-científico e, por qualquer prazo, 
estagiário ou aluno naqueles estabelecimentos ou 
organizações industriais;" 

Justificação 
A redação do Item rr, do artigo 5.0 , na fonna do pro­

jeto, impede que o servidor em cargos de ensino ou ins­
trução, por prazo igual ou superior a dois anos, possa ser 
considerado em missão pennanente. em igualdade de con. 
dições com as demais ativic1ades. por aquele prazo, no 
exterior. 

Torna~se necessária a exclusão do estagiário ou alu· 
no, em vlrtude de esta situação depender da concessão de 
vagas por entidades estrangeiras e, portanto, não poder 
ser considerada permanente. 

EMENDA N. 0 7-R 

Substitua-se o item !, do art. 8.0 , pelo seguinte: 
"I - Retribuição 13á.sica: Vencimento ou Salário, 
no exterior, para o servidor clvil, e soldo no exterior, 
para o militar;" 

Justificação 
O termo "funcionário público" não é abrangente haja 

vista a ressalva do § 1.0 do art. 7.o. relativa ao salário do 
servidor regido pela Legislação Trabalhista. 

O substitutivo "servidor civil" é <W emprego corrente 
e já utilizado no corpo da Je! e na tabela de nfve!s. 

EMENDA N.o 8-R 

Substitua-se o § 2.0 do art. 10 pelo seguinte: 
"I 2.0 o pagamento da retribuição no exterior não 
se interrompe: 
al quando se tratar de missão permanente, em vir­
tude de viagem ao 13rasll a serv!ç:o, em férias, por 
motivo de núpcias, luto ou de licença para trata­
mento de saúde até 90 <noventa! dias e, para a 
funcionária públlca, licença para 1restante; e 
bl quando se tratar de missão transitória, em vir­
tude de viagem ao 13ras!l a serviço." 

Justificação 
A redação do I 2.0 do projeto, se mantida, daria mar­

gem à Interpretação de que a retribuição no exterior se 
interrompe quando o servidor, em missão transitória, via­
ja ao Brasil a serviço. 

EMENDA N.0 9-R 

Substitua-se o I 1.0 , do art. 23, pelo seguinte: 
"I J.O O servidor em serviço no exterior que, por 
motivo alheio à sua vontade, for af<Lstado definiti­
vamente da missão para a qual fol designado, sem 
decorrer o prazo previsto de sua duração, tem di­
reito à ajuda de custo de exterior, no valor estabe­
lecido para. aquela missão." 

Ju~titieação 

A redação proposta torna mais clara " Idéia do le­
gislador, afstando as Interpretações de que os afastamen­
tos temporários possam dar direito à ajudn de custo de 
exte.Tior, 

EMENDA N.0 10-R 

Substitua-se o item UI, do art. 25, pelo seguinte: 
"UI - pela quarta parte de seu valor, no inlcio da 
missão, e pela oitava parte de seu valor, no térmi­
no. nos casas da letra c, do item III, do art. 23." 

Justificação 
A expressões "ida" e "regresso" são impróprias uma 

vez que existem ce.sos de nomeação de um par:> outro car­
go no exterior. 

As expressões propostas, além de mais corretas, man­
tém a coerência com o item li do próprio artigo. 

EMENDA N.O ll·R 
Substitua-se o 1 4.o do art. 29, pelo seguinte: 

"§ 4.• O transporte só é assegurado àqueles que 
constarem da declaração de dependentA.~s do ser ... 
vldor." 

Justltlcação 
A expressão "referidos no art. 21" constituiria restri­

ção às demais pessoas que podem ser conside.radas de­
pendentes para efeito de transporte, como é o caso dos 
enumerados no art. 155 da Lel n.O 5. 787, de 27 de junho 
de 1972. 

EMENDA N.0 12-R 
Substitua-se o art. 49 pelo seguinte: 

"Art. 49. A retribuição básica dos Embaixadores 
não integrantes da carreira diplomática, dos. MI­
nistros para Assuntos Comerciais de prlmetra e se­
gunda classes e Cônsules Privativos é fi:<ada de 
acordo com os indfces da Tabela de Escalonamento 
Vertical - Servidores Civis, que acompanha esta lei. 
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§ 1.0 A retribuição básica das pessoas sem vínculo 
com o servi~o público, designadas pelo Presidente 
da República, é fi::x:ada, dentro dos índices da Tabela 
a que se refere este artigo, observando-se os fat-ores 
estabelecidos, para a indenização de representação 
no exterior, nas letras a, b, e e d do § 1.0 , do art. 16. 
§ 2.0 Aplica-se o dtsposto no parágrafo anterior ao 
funcionário público, cujo cargo não tenha nivel de 
vencimento previsto no atual Sistema de Classi­
ficação de Cargos do Serviço Civil do Poder Exe­
cutivo, bem assim ao empregado público." 

Justificação 

O art. 49, como estava redigido, apenas contemplava, 
entre as pessoas sem vínculo com o serviço público, desig­
nadas para a missão da União no exterior, um de seus 
casos de maior realce: o dos Embaixadores não integran­
tes da carreira diplomática. 

Não tratava, ainda, dos funcionários e.ujo nível de 
vencimento não é previsto no atual sistema de classifi ... 
cação de cargos do Serviço Civil do Poder Executivo, bem 
assim dos empregados públicos que percebem salários. 

A emenda do Deputado Adhemar de Barros Fllho 
procurou sanar, em parte, uma dessas lacunas propondo 
a inclusão, nas Tabelas, de pessoal designado para o co ... 
Iégio Interamericano de Defesa. 

A nova redação do art. 49, com o acréscimo de dois 
parágrafos, além de atender genericamente a pretensão 
do ilustre Parlamentar, sana outras lacunas existentes no 
projeto inicial. 

19. Ante o eXPQSto, somos pela aprovação do projeto, 
da Emenda de n.0 1, da Emenda de n.O 3, cotn subemenda, 
e das Emendas 5·R a 12-R, pela rejeiçã() das demais 
emendas apresentadas. 

É o _parecer. 
O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçal>'es) - Está em 

discussão o parecer. 
Com a palavta Q nobre Deputado João Arruda. 
O SR. JOAO ARRUDA - Sr. Presidente. Srs. Sena­

dores, nobres Deputados, eom satisfação elogiamos esta 
Comissão, tão bem presidida por V. Ex. a .. , 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Muito 
obrigado. 

O SR. JOÃO ARRUDA - . . . e o relatório do nobre 
Deputado Adhemar Ghisi. ll: com prazer também que po­
demos elogiar o Poder Executivo por ter mandado, em tão 
boa hora, projeto de lei visando aumentar os direitos dQs 
servidores no exterior. 

Queria, nesta oportunidade, con~ultar o nobre Relator, 
Deputado Adhemar Ghisí, acerca da subemenda à emen­
da do nobre Senador Nelson carneiro, que reza: 

a A mulher solteira, desquitada ou viúva que viva no 
mínimo há 5 anos sob dependência econõmica do 
servidor solteiro, desquitado ou viüvo enquanto per­
sistir impecilho legal de qualquer das partes para se 
casar." 

Pergunto se poderia ser feita emenda a esta subemen­
da retirando a expressão "há cinco anos" porque me pa~ 
rece que é um prazo bastante longo para que a pessoa 
possa receber vencimentos do dependente, 

A segunda objeção que gostaríamos de levantar é 
quanto à Emenda n.O 4, a que V, Ex. a é contrário: <Pausa L 

O SR. ADHEMAR GHISI - Sou iníc:almente muito 
grato ao nobre Deputado João Arruda pelas referências 
elogiosas que fez ao meu modesto trabalho, como tam­
bém à iniciativa de s. Ex.a, o Sr. Presidente da Repúbli­
ca, como v. Ex.a acaba de afirmar, realmente andou mui­
to bem inspirado o Chefe do Poder Executivo ao enca-

minhar a este Congreso uma lH quE:" vem preencher uma 
lacuna muito grande, conforme já declaramos, por oca­
sião no nosso relatório. 

Encontro dificuldades, Sr. Deputado João Arruda, em 
atender à solicitação de V. Ex.a, jã porque o autor da 
Emenda n.0 3, do Senador Nelson Carneiro, pretende es­
tender o beneficio à.s pessoas referidas pela nossa sube· 
menda. S. Ex.a fez: expressa menção ao Art. 21, da Lei n.o 
4.069, de 11 de junho de 1962 e ao Art. 30, da Lei n.o 
4.345, de junho de 1962, que. textualmente. diz o seguin­
te: ... 

O SR. JOÃO ARRUDA - Se V. Ex.• me permite con­
trapartear, veja V. Ex.a as datas desses artigos. Realmen­
te pode ser que em 1964 o Senador Nelson Carneiro pro­
curasse abranger, mas era uma época, dada a velocidade 
em que caminha o mundo, bastante distante. Então eu me 
permitiria analisar, junto com V. Ex.'\ justamente istu, 
que o mundo caminha mais rápido e que cinco anos, hoje, 
é um prazo bastante delongado. 

O SR. RELATOR (Adhemar Ghisi) - Não há dúvida, 
todavia, de que, por uma questão de justiça, de eqüidade, 
de analogia para com os funcionários que trabalham in­
ternamente, que trabalham dentro do País, estendêsse­
mos o mesmo benefício ao servidor civil brasileiro que 
atua no exterior- como bem disse o Senador Nelson Car­
neiro na justificativa de sua emenda - esse mesmo be­
neficio previsto no Art. 21 da Lei n.0 4.069 de 11 de ju­
nho de 1962. Se formos, nesta oportunidade, Sr. Depu­
tado João Arruda, estender uma vantagem maior ao ser­
vidor civil que presta serviço no exterior, estaremo~; esta­
belecendo dois pesos e duas medidas: dando uma vanta­
gem, a maior àqueles que trabalham no exterior e, em 
conseqüêneia, retirando, quern sabe, um direito daquele 
que trabalha internamente. 

O SE. JOAO ARRUDA - Aceito as ponderações de 
V. Ex.a; entretanto, de uma idéia assim partem as solu­
Gões para que possívelmente possamos reformular até in­
ternamente este prazo, em vista dos argumentos já ex­
postos. Era o que tinha a dizer. 

O SE. RELATOR (Adhemar Ghlsi) - Muito obrigado 
a v. Ex.a. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Continua 
em discussão a matéria. 

O SR. RENATO FRANCO - Sr. Presidente. peço a 
palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Tem a 
palavra o Sr. Senador Renato Franco. 

O SR. RENATO FRANCO - O Ilustre Relator, Depu­
tado Adhemar Ghisi, encara o assunto de modo profundo, 
mas parece-me que quanto à Emenda n.0 4, apresentada 
pelo Deputado Édison Bonna, há uma interpretação que 
não se pode dizer perfeita: S. Ex. a, ao examinar a emenda, 
recusa-a, em primeiro lugar porque ela traz um elevado 
aumento de despesa, quando a própria Mensagem que en­
caminha o projeto diz: "trazendo pequenos aumentos de 
despesa, que serlam atendidos à conta dos recursos orça­
mentários para 1973". A pronosição virá. porém, eliminar 
distorções existentes, definir as missões em face de valo­
res corrf!Spondentes aos encargos atribuídos. Em segundo 
lugar. alega que a emenda não deve ser aceita porque 
não trata somente de militares mas também de civis, ou 
seja, servidores públicos. Mas quando S, Ex.a. apresenta a 
Emenda n.0 11, apega-se ao mesmo decreto que levou o 
Deputado Edison Bonna a apresentar a Emenda n.o 4, ou 
seja, estribado na Lei n. 0 5. 785, de 27 de junho de 1972, 
que se refere unicamente a militares. No entanto, S. Ex. a, 
ao defender a Emenda n.0 11, citando essa mesma lei, diz 
que a expressão referida no art. 21 constituiria restrição 
às demais pessoas que podem ser consideradas depen­
dentes para efeito de transporte, como é o caso dos enu­
merados no art. 155 da Lei n.0 5. 787, de 27 de junho de 
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1972. O Deputado .f:dison Bonna quis especificar detalha­
damente o que consta dessa lei. Essa lei se refere a mili­
tares. Naturalmente, viremos aqui estender a servidores, 
porque, hoje, predomina a lei da paridade de vantagens 
e vencimentos. Enfim, todos os militares são iguais aos 
civis e servidores públicos. Portanto, não pode haver essa 
desigualdade. Esse é o ponto que eu pediria que o nustre 
e brilhante Relator esclarecesse. 

O SR RELATOR (Adhemar Ghisil - Com muito 
prazer, Sr. Senador. 

Inicialmente. sou muito grato pela referência que o 
ilustre Senador Renato Franco faz ao nosso trabalho. Em 
segundo lugar. desejaríamos tentar dar uma explicação a 
S. Ex.a sobre as razões que nos levaram à apresentação 
da Emenda n. 0 11-F, de nossa autoria, e da rejeição da 
Emenda n.0 4, de autoria do nobre Deputado ~dison Bon~ 
na. Quando fizemos a modificação ao § 4.o, do art. 29, 
quisemos, como V. Ex.a bem compreendeu, evitar que tão 
somente algumas pessoas referidas no art. 21 fossem re­
lacionadas para o efeito de percepçáo das vantagens pre­
vistas no projeto referentemente a transportes, a firn de 
que, como dissemos na nossa justificação, fossem também 
beneficiadas algumas pessoas enumeradas no art. 155 da 
Lei n.O 5. 787. de 27 de junho de 1972. V. Ex.•, com muita 
propriedade, apanhou este detalhe e desejou estabelecer 
uma conotação com relação à emenda que rejeitamos, 
de autoria do nobre Deputado Édison Bonna. ~ preciso 
observar, Sr. Senador, que na Emenda Édison Bonna, ao 
desejar S. Ex.a. modificar o art. 21, incluindo uma série de 
pessoas para o fim de percepção de vantagens. de auxilio 
familiar, pretendeu incluir pessoas que não poderiam ser 
incluídas, pelo fato de que o parágrafo Unico do art. 74, 
do Código de Remuneração tCódigo de Vencimentos e 
Vantagens dos MiHtaresJ estabelece o seguinte: "O sa­
lário-família devido ao militar, no valor e nas condições 
previstas na legislação especifica''. 

Ora, a legislação especifica não prevê absolutamente 
a inclusão dessa retação a que quis fazer menção o nobre 
Deputado Édison Bonna, forma que não poderíamos, por 
essa razão, aceitar a emenda de S. Ex.a, por ferir um 
princípio já consubstanciado na própria Lei de Vanta­
gens dos Militares. 

O SR. RENATO FRANCO - V. Ex.• permite um 
aparte? 

O SR. RELATOR <Adhemar Ghisi) -Pois não, nobre 
Senador. 

O SR. RENATO FRANCO - O que o Deputado quis 
fazer foi transportar de urna lei que estã em pleno vigor, 
para a lei nova, o que consta na primeira lei específica. 
Somente isto. Ele não incluiu mais nada, nem aumentou 
coisa alguma. Ele quis fazer uma transposição de uma lei 
em vigor para outra lei nova que vem surgir e que prevê 
estes favores, mas não os especifica. O que este decreto 
devia ter feito era fazer referência a esta lei, estendendo~ 
a também aos servídores, pelo princípio da paridade de 
vencimentos e vantagens. 

O SR. RELATOR (Adhemar GhisH Parece-me, Sr. Se­
nador. que seria estabelecer uma previsão daquilo que o 
Executívo não desejou. E, por esse !ato, não estaríamos 
autorizados a aumentar uma despesa que nos é vedada 
por dispositivo expresso na Constituição Federal. 

O SR. RENATO FRANCO - Bem. isto é um assunto 
a discutir e a pensar. porque é o próprio Executivo que 
vem aumentar despesa.<;. 

O SR RELATOR <Adhemar Ghísi) - V. Ex• tem 
razão. 

O SR. RENATO FRANCO - Se ele disse, numa lei, 
que aume11ta, ao Legislativo caberia complementar essa 
lei de aumento. 

O SR. RELATOR (Adhemar Ghisi) - Realmente. 
Eu me permitiria dizer a V. Ex.8 todavia, que o Execu­

tivo ... 

O SR. RENATO FRANCO - Agora, há a interpreta­
ção de que a nós não cabe aqui essa provídência. 

O SR. RELATOR \Adhemar Ghisi) .:.. ... está pre­
tendendo oferecer aquilo que ele se julga em condições 
de oferecer, nem mais nem menos. 

O Sr. Presidente da República afirma que o projetD, 
embora de maneira simples, criará pequena despesa; vai, 
ern média, dar uma vantagem ao servidor civil que presta 
serviço no exterior, na base de cinqüenta por cento. 

Para dar uma idéia a V. Ex.a eu :ne perntltiria fazer 
um pequeno, um rápido estudo compr..ratívo sobre aquilo 
que o diplomata estâ ganh&mdo e o que vai perceber. 
<Pausa.) 

Diziamos em nosso Parecer, Srs. Senadores, que só a 
retribuição básica vai corresponder -- a contribuíçáo há­
sica que receberá um diplomata, trabalhando no Exterior 
- vai corresponder àquilo que está per.~ebendo atualmen­
te, somando-se os vencimentos, gratificac;ão por tempo 
de serviço no exterior, somando-se ind·~niza~ão de repre­
sentação, somando-se o auxílio familiar e somando~ se di á­
ria.. 

Isso significa que o Governo vai desenvolver grande 
esforço no sentido de proporcionar um meio de vida mais 
condizente com os sacrifícios que o nosso homem brasi­
leiro que presta serviço fora da nossa fronteira está f a­
zen do. 

No ano passado, visitamo.s alguns países. inclusive por 
detrás da Cortina de Ferro, e pudemos sentir as dificul~ 
dades, o grande esforço despendido por um diplomata, 
principalmente em paise.s de sistema de vida diferente 
do nosso. Muitas vezes, é ele obrigado s. desenvolver um 
trabalho como se fosse representante comercial, ou como 
se fosse o secretário da Embaixada. Basta citar um exem~ 
plo - o da nossa Embaixada na Rússia: tínhamos, em 
setembro do ano passado. em Moscou. apenas nove dinJo ... 
matas, sendo que um trabalhando em atividades de na­
tureza comercial. Dois ou três meses depois. era ele trans­
ferido para Genebra. Os oito diplomatas que permanece~ 
ram a serviço da nossa Embaixada na R:ússia, sob o co .. 
mando da grande figura de Almar Pena Marinho, a quem 
quero render homenagem especial, tem a resnonsabilida~ 
de de atuar em todos as áreas, num esforc;o extraordiná~ 
rio. 

V. Ex.a certamente estará de acordo eonr,sco porque 
está. demonstrando que todas as vantagens que se possa 
oferecer a esses nossos patrírios ser5.o pouca<> em relac:io 
aos grandes problemas que enfrentam lá fora. 

O SR. RENATO FRA>ICO - Estou de pleno acordo 
com V. Ex.a e acho que o decreto é salutar. Alü\s ele dá 
pouco e devia dar muito mais. Visitei vttrios países rla 
Europa e conheço o assunto de perto. Sf'nti a grandi".'li­
dade dessa gente que opera em favcr do Brasil f'~m re­
cursos mínimos. O decreto, consiciero-o ju'lto, é um granr1e 
decreto. Apenas assinalo esta pequena omissão: o qne 
jâ está numa lei deveria figurar noutra: o que C'~tB di<:;­
posto para o militar deveria também ser P"'tPnrl!à' ;10 
servidor público. Os direitos são iguais· há paridade, so­
mos todos iguais, porque todos somos mllita res: nu som::s, 
ou já fomos militares. E quem não foi militar. é s-:tdnc!o 
do Brasil, que terá que defender em qualQllf'l' emer-.rf>~1ria. 

Portanto, essa lei da paridtide, estamos verlfi~ando. é 
lei sábia, que vem unir-nos cada vez mais. 

Constato o fato, que o nobre Deouta~c· PE'l:-> miPha 
terra, Édison Bonna, veio justamente sa;->ar. "'J'iio traz au­
mento de despesa, porque já há lei que garante is:::l aos 
militares; apenas ele quis fazer especifícar.1ente dentro 
da lei nova. 

F. :o<Ó. 

O SR. PRESIDENTE <Wilson Gonealves) - Tem a 
palavra o nobre Deputado João Arrudâ. 
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O SR. JOÃO ARRUDA - Tivemos oportunidade de 
elogiar esse decreto~lei do Governo. essa lei do Executivo, 
porque sentimos - e é do conhecimento de todos - que 
o Itamarati conta com o melhor pessoal que o Brasil 
possui. E temos sentido que várlos desses diplomatas es­
tão na iminência de deixarem os postos, porque o que 
percebem mal dá para seu sustento e condições mínimas 
compatíveis com seu padrão. Então, esse aumento de 50%, 
caso não viesse, possívelmente levaria o País a perder 
seus melhores serVidores, poís hoje o Itamaratí é exem· 
plo de padrão de servidores. 

Esse aumento de 50% ainda é baixo, nobre Relator. 
V. Ex. a., como disse, viajou e teve oportunidade de ver 
como vivem esses diplomatas em suas missões no exte­
rior. E muitas vezes o mau pagamento, o barato sai caro 
porque, no momento em que esses diplomatas não tive­
rem remuneração condizente, os melhores sairão, e, en­
tão, possivelmente o País não poderá continuar a des­
pender o mesmo esforço no exterior para projetar o nos­
so grande País. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Con­
tinua em discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro 
encerrada a discussão. 

Vamos passar à votação . 

Como V. Ex. as vêem, o nobre Relator não concluiu 
seu brilhante e fundamentad() parecer com um Substi­
tutivo. Nessas condições, eu terei que pôr em votação, 
em primeiro lugar, o projeto; em segundo, a.s emendas 
com pareceres favoráveis, inclusive as do Relator, e, por 
último, as emendas com pare~eres contrários. Nessa or­
dem, está em votação o projeto do Executivo, salvo as 
emendas. 

Em votação. 

Os Srs. C<mgressista.s que aprovam o projeto, salvo 
as emendas, queiram conservar-se sentados. (Pausa.) 

Está aprovado. 
Em votação as emendas com pareceres fa\'oráveis, in­

clusive as do Relator. 
Os Srs. Congressistas que as aprovam queiram per­

manecer sentados. <Pausa.) 

Estão aprovadas. 
O SR. RENATO FRANCO - Sr. Presidente, peço a 

palavra para uma declaração de voto. 
O SR. PRESIDENTE <Wilson Gonçalves) - V. Ex.• 

tem a palavra. 
O SR. RENATO FRANCO - Sr. Presidente, voto a 

favor porque S{)U arenista e devo estar prestigiando o Go­
verno nos seus propósitos. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - A de­
claração de voto de V. Ex. a será consignada em Ata. 

Em votação as emendas com pareceres contrários. 
Os Srs. Congtessistas que as aprovam, queiram conser­
var-se sentados. (Pausa.) 

Rejeitadas. 
Assim, está concluída a tarefa desta reunião, com a 

aprovação do projeto do Executivo e das emendas com 
Dareceres favoráveis e rejeição das emendas com pare­
ceres contrãrfos. 

Nesta alhtra, cabe-me agradecer aos nobres Congres­
Sístas aqui ptesentes a valiosa colaboração que deram 
para o desempenho de nossa mi3são e é c<lm satisfação 
que ressalto a alta compreensão e o espírito público com 
que dl.scutimos a matéria. 

Está encerrada a reunião. 
( Levcmta~se a reunião às 22 horas e 35 muwtos.J 

A V ISO 

As publicações do Senado Federal podem ser adquiridas, mediante remessa 
de cheque nominal, visado, pagável em Brasília e emitido a favor do Serviço Gráfico 
do Senado Federal, sem acréscimo de despesas de remessa ou pelo Serviço 
de Reembolso Postal, acrescido das taxas postais. As livrarias podem dirigir os seus 
pedidos à Fundação Getúlio Vargas, no Rio de Janeiro- Praia de Botafogo, n.0 190, e 
Avenida Graça Aranha n.0 26; em São Paulo - Av. Nove de Julho, 2029; em Brasília­
SQS 104- Bloco "A"- Loja 11. 
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Eurico Rezende 
Orlando Zancaner 

Franco Montoro 

SUPLENTES 

ARENA 
Wilson Campos 
Accioiy Filho 
José Esteves 

MDB 
Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ra­
mal 310 

Reuniões: Quartas-feiras, às 18 horas 
Local: Sala de Reuniões da Comissão tle Relações Ex­

teriores. 
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9) COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

SUPLENfl'S 

ARENA 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domicio Gondim 
Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Benjanlln Farah Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Ooulart Gonzaga - Ra­
mal 310. 

Reuniões: Terças~feiras, às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

10) COMISSAO DE REDAÇAO - (CR) 

(5 Membros) 

TITULARE~ 

COMPOSIQAO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Antônio Carlos 
José Llndoso 
Fillnto Müller 
José Augusto 

Cattete Pinheiro 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Danton Jobim Adalberto Sena 

Secretária: Beatriz Bri].ndão Guerra 

Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. 

Loc~l: Auditório. 

Ramal 130. 

11) COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CRE) 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice~Presidente: Wilson Gonçalves 

TitULARES 

Carvalho Pinto 
Wilson Gonçalves 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Arnon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

SUPLEN1'ES 

ARENA 

Milton Cabral 
Fausto Castelo-Branco 
Augusto Franeo 
José Lindoso 
Ruy Santos 
Cattete Pinhelro 
Jessé Freire 
Virgílio Távora 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga -
Ramal 310. 

Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­
teriores. 

12) COMISSI\.0 DE SAúDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

'l'ITULA!lES 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Ruy Santos 
Waldemar Alcântara 

Ada.lberto sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 
Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: Terças-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - <CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇãO 
Presidente: Paulo Tôrres 

Vice-Presidente: Flávio Britto 

TITULARES 

Paulo Tôrres 
José Lindoso 
Virgilio Távora 
José Gulomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Benjamín Farah 

SUPLENTES 

ARENA 
Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 
Milton Trindade 

MDB 
Amaral Peixoto 

Secretárlo: Geraldo Sobral Rocha - Ramal 312. 

Reuniões: Quintas-feiras, às 16 horas. 
Local: Auditório. 

14) COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

- <CSPC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇãO 
Presidente: Amaral Peixoto 

Vice-Presidente: Tarso Dutra 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
O si res Teixeira 

Heitor Dias 
Jessé Freire 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 
Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 303. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Ex­

teriores. 

15) COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Lulz Cavalcante 
Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Benedito Ferreira 
Virgílio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 31•. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 17 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especiais e de Inquérito 

Chefe: J, Ney Passos Dantas 

Local: 11.0 andar do Anexo 

Telefone: 24-8105 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do CongresS( 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 

3) Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art 
90 do Regimento Comum' 
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Constituição. ela República Feelerativa elo Bra#l 

Contém, comparadas 
em todos os artigo&: 

QUADRO COMPARATIVO 

Volume com 328 páginas - Preço: Cr$ 8,00 

Emenda Constitucional n9 1, de 17 de outubro de 1969. 
Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações int.ro· 

duzidas pelos Atos Institucionais de n9• 5 a 17 e Alo Complementar· 
n9 40/69, ratificado pelo art. 39 do Ato Institucional n9 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1H46 
(com as Emendas Constitucionais e Atos Jn~titucionais que a alte­
raram). 

Em notas, além de outras observações, siió destacadas as alterações aprovadas pelo Congresso Nacional, 
através de emendas, ao Projeto de Constituição remetido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar 
Castello Branco, em dezembro de 1966, 

Trabalho organizado e revisto pela Diretoria do Informação Legislativa e Impresso pelo 
SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAl. 

INELEGIBILIDAPES 
LEI COMPLEMENTAR N° S, DE 29 DE ABRIL DE l970 

•Estabelece, de acordo com a Emenda Constitucional n.0 1, de 17 ·de outubro de 1969, 
art. 151 e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, e dá outras .providências," 

lNDICE.:. LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 5.581, DE 26 DE MAIO DE 1970 

"Estabelece normas sobre a realização de eleições em 1970, e dá outras providências." 

LEGISLAÇÃO CITADA 

:P.REÇO: CR$ 3,00 

Trabalho etoborod~, tevi•oclo 1 impreuo pelo Serviso Grá.fico do Senado ft~erol 
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REVJST A DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA 

Ed.Jtada pelo Senado Federal 

DIRETORIA DE INFORMAÇAO LEGISLATIVA 

Direção 

LEYLA CASTEU.O BRANCO RANGEL 

NúMEROS PUBLICADOS 

- março n. 0 1 (1964) 

Cr$ 

5,00 
- julho n. 0 2 (1964> ............... , ... ., ...... esgotada 
- setembro n.0 3 (1964) 

- dezembro n, 0 4 (1964) , .... , . , . , . , , , . , ...... . 

- março n. 0 5 0965J •..•............. , ....... . 

5,00 

5,00 

- junho n.0 6 09651 ........................... esgotada 

- setembro n.0 7 0965) ............... , .•...•. 
- dezembro n.0 8 0965) . , , . , . , .....•.. , , , , .. , • " 
- março n.0 9 tl966) ....... , .......•.... , ..• , . " 
- junho n.0 10 ( 19661 ........................ . " 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE. 1 a. 1() (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

-setembro n.0 11 {1966) o .................... :. esgotada. 
- outubro a dezembro n.O 12 (1966) o ••••• o .... .. 

- janeiro a junho n,Os. 13 e 14 (1967) ........ . 
- julho a dezembro n. 0s 15 e 16 (1967) ••o•oou 

- janeiro a março n.0 17 (1968) .. , o ••••••••• , 

- abril a junho n.0 18 (1968) ................. . 
- julho a setembro n.0 19 0968) ............. . 
- outubro a dezembro n.0 20 U968) 

n 

n 

" 
5.00 

5,00 

5,00 

5,00 

1NDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 20 (enviaremos gratuitamente a 
quem nos solicitar): 

- janeiro a março n.0 21 <1969) •.• , •••••• , • • • • 5,00 
- abril a junho n.0 22 (19691 .. . . .. . .. • • • • .. • . . 5,00 

- julho a setembro n.0 23 (1969) . . . . . . . . . . . • • • 5,00 
- outubro a dezembro n.0 24 (1969) . , ......•.. o 15,00 
- janeiro a março n.0 25 (1970) •. o ••••••••• , • 10,00 
- abril a junho n.0 26 l1970) . .. .. • . .. .. .. . .. . • 10,00 
- julho a setembro n.0 27 (1970) , . . . . . .. . . . . . . . 10,00 

- O\ltubro a. dezembro n.0 28 (1970) ........ o o.. 10,0(} 
- janeiro a março n.0 29 (19711 • o .. ,.......... 10,00 
- abril a junho n.0 30 (1911) ... , o............. 10,00 

lNDICE DO SUMARIO DA REVISTA DE INFORMAÇAO 
LEGISLATIVA DE 1 a 30 (enviaremos gratuitamente a 
quem no.s solicitar): 

- julho a setembro n.0 31 <1971) .............. 10,03 

SUMARIO 

COLABORAÇAO 

As !)i"Vers&s Espécies de Lei 

~et:i3dor Franco Montoro 

Organização Juridica do Notariado na República Federal da 
Aleroa.ttha. /Um Estudo da Solu(ão de Problemas lnsoliiveis 
.no Brasfl} 

Prof. A. B. Cotrlm Neto 

O CoJll'elamento do Poder Mundial 

Embaixador J. A. de Araújo Castro 

O Planejamento e os Organism()S Regionals como Prep&.ra<"áO 
a. wn Federalismo das Regiões (a experiência brasileira~ 

Pro!. Paulo Bonavídes 

A~peetos PolêmicOs do Esta.tuto Jurídico da. Mulher Ca.sa.da -
Lei número 4.121, de 27-08-62 

Prof. Carlos Dayre11 

Situação Jurídica da NOV A.CAP 

Dr. Dario Cardoso 

Os Direitos Autorais no DireJio Comparado 

Pro. Roberto Rosas 

Perguntas e Reservas a. Re-speito do Piam~ de Jnte(I1Potáo Soelal 

Pro!. WUheJmus GOdetridus Hermans 

Euclides da Cunha e a. Rodovia Tra.nsamazôniea. 

Dr. G. lrenêo Joffily 

O Senado e a No v a. Constituição 
Dr. Paulo Nunes Augusto de FigueJredo 

O As~essoranumto Legislativo 

Dr.a Atyr de Azevedo Lucci 

Decretos-leis 

Dr. Caio Torres 

Iniciativa e Tramitacã.o de Projetos 

Jés.se de Azevedo Ba.rquera 

Os Dir~ltos da. Companheira 

Ana Valderez A, N. de Alencar 

Poluição 

J oâo Bosco Altoé 
- outubro a dezembro n.0 32 U971) 

SUJ\o!ARIO 

COLABORAÇAO 

Política do Des~nvolvfmento Urba.no 

Senador Carvalho Pinto 

10,00 

O Problema. das Fontes do Direito. Fontes FormaJs e Materiais. 
Perspectivas Filcsófica., Sociológica e Juridica 

Senador Franco Montoro 

A Teln~ão Educativa no Brasil 

Pro f. Gilson Amado 

RUY, a. Defesa dos Bispos e a. Questã.o do Foro dos· Crimes 
Militares: Duas Retificações Necessáriaa 

Pro!. Rubem Nogueira. 



Setembro de 1972 DIARJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção IJ) Terça··feira 26 3103 

A Proteção Jurisdicional dos Direitos Humanos no Direito 
Positivo Brasileiro 

Des. Hamilton de Moraes e Barras 

Sobre a. MetodolDgia. do Ensino Jurídico 

Prof. Hugo Gueiros Bernardes 

Prurogat.lvas dos Bens Dominais - Insuscetibllida.de de Posst 
Civil 

Des. José Júlio Leal Fa.gundes 

O Instituto de Aposentadoria na Atual Constituição 

Prof. Carlos Dayrell 

O Apoio Técnico e Administrativo a.n Partido Parlamentar 

Pro f. Sully Alves de Souza 

Redução de Custos Grá.fi.cos-editoria.is 

Prof. Roberto Atila Amaral Vieira 

Adoçã.o 

Ana Valderez Ayres Neves de Alencs.r 

Incentivos Fiscais no Plà.neja.m.ento 

Walter Faria 

Contabilidade: Ensino e Profissão 

João Bosco Altoé 

- janeiro a março n.0 33 (1972l ....•..•...••.• 10,00 

SUMARIO 

Bomenagem 

Senador Milton Campos 

COLABORAÇAO 

Fontes do Direito em Suas Modalidades Fundamentais 

Senador Franco Montoro 

ASSINATURAS DO 

As sociedadM por quotas de responsabilidade Umiu.da., no Oi­
reito Português e no Direito Brasileiro 

Prof. Otto Gil 

Atribuições do Ministério Público no CódJg-o de Processo l'ena.l 

Dr. Márcio Antônio Inacara.to 

Dn Pagamento por Consignação nas Obrigações em Dinheiro­

Desembargador Domingos Sávio Brandão t.ima. 

O Adicional Insalubridade-Periculosidade e o De.creto-1et 389 

Prof. Paulo EmUio Ribeiro de VUhena 

Direito do Trabalho e o Direito PenJtenciádo 

Dra. Carmem Pinheiro de Carvalho 

Moral, Direito, Profissão 

Prof. Antônio Augusto de Mello Ca.nçado 

PESQUISA 

O Senado do Império e a Abollçio 

Walter Faria. 

DOCUMENTAÇAO 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Caio Torres 

PUBLICAÇõES 

Obras editadas pela Diretoria de Intorma.çá.o Legislativa. 

Preço da assinatura anual, que corresponde a qua.tro núme~ 
ros, CrS 30,00 <trinta cruzeiros). Os pedidos de assinaturas e de 
números avulsos devem ser endereçados ao Serviço Gráfico do 
Senado Federal - Caixa. Postal 1.503 - Brasília. - DF, acom­
panhados de cheque bancário, visado, nominal e pagável na pra~ 
ça de Brasília. 

Remeteremos números avulsos pelo Serviço de Reembolso 
Postal, acrescido do valor das despesas de remessa, de acordo 
com a tarifa postal. 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
(SEÇÃO li) 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, ORDEM DE 
PAGAMENTO OU VALE POSTAL, PAGAVEIS EM BRAStLIA, A FAVOR DO 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1.503 

Via Superfície: 
Semestre . . Cr$ 20,00 
Ano Cr$ 40,00 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

Brasilia - DF. 

Via Aérea: 
Semestre • • Cr$ 40,00 
Ano Cr$ 80,00 



EDJÇlO DE HOJE: 24 PAGINAS 

8tn1fo OrUico ciO Senado Federal 
cala PMal 1. 501 

Bralllla - DF 

PRE~O DESTE EXEMPLAR: Cr$ 0,20 


